
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 39/2024.  
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ 
nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 

 
CONTRATADA: MARTINS LIMA - LTDA, CNPJ 26.822.153/0001-08, localizada na Rua 
Inglaterra, 1020, Centro, Itaúna do Sul/PR, representada por DANILO MARTINS DE LIMA, 
inscrito no CPF sob n. º 097.082.059-31, CREA-PR nº 151342/D, denominada CONTRATADA. 
 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
DO GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIRÓZ, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Cronograma Físico/Financeiro. 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência nº 03/2024 
 
PRAZO: 90 (noventa) dias. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 09 de maio de 2025. 
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2024      
LICITAÇÃO Nº 2/2024 - Pregão Nº 2/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Impacto Eireli.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS EM
OFICINAS, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução da Ata nº
10/2024 por mais 12 (DOZE) meses, a partir de 03/05/2025 até 03/05/2026, respeitada a vigência
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. Visto que a prorrogação se dará pelo período de mais 12 (doze) meses. O CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global de R$ 12.960,00 (Doze Mil, Novecentos e
Sessenta Reais), conforme descrito na Cláusula da Ata nº 10/2024

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DATA DE ASSINATURA:  29/04/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2024      
LICITAÇÃO Nº 2/2024 - Pregão Nº 2/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: LUANA SVERSUTE AGUIAR DOS REIS 08685120950.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS EM
OFICINAS, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução da Ata nº
11/2024 por mais 12 (DOZE) meses, a partir de 03/05/2025 até 03/05/2026, respeitada a vigência
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. Visto que a prorrogação se dará pelo período de mais 12 (doze) meses. O CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global de R$ 52.464,00 (Cinqüenta e Dois Mil,
Quatrocentos e Sessenta e Quatro Reais), conforme descrito na Cláusula da Ata nº 11/2024

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DATA DE ASSINATURA:  29/04/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9/2024      
LICITAÇÃO Nº 2/2024 - Pregão Nº 2/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CENTRO DE ESPORTES MERCURIO LTDA ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS EM
OFICINAS, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução da Ata nº
9/2024 por mais 12 (DOZE) meses, a partir de 03/05/2025 até 03/05/2026, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. Visto que a prorrogação se dará pelo período de mais 12 (doze) meses. O CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global de R$ 17.892,00 (Dezessete Mil,
Oitocentos e Noventa e Dois Reais), conforme descrito na Cláusula da Ata  nº 9/2024

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão
dos quantitativos efetivamente prestados.

DATA DE ASSINATURA:  29/04/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2024      
LICITAÇÃO Nº 2/2024 - Pregão Nº 2/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ROBERTA PALOMO 13021201822.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS EM
OFICINAS, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução da Ata nº
12/2024 por mais 12 (DOZE) meses, a partir de 03/05/2025 até 03/05/2026, respeitada a vigência
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. Visto que a prorrogação se dará pelo período de mais 12 (doze) meses. O CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global de R$ 72.552,00 (Setenta e Dois Mil,
Quinhentos e Cinqüenta e Dois Reais), conforme descrito na Cláusula da Ata nº 12/2024

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão
dos quantitativos efetivamente prestados.

DATA DE ASSINATURA:  29/04/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 9/2024 

COMPRAS E SERVIÇOS 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2025 - ID 143 

 
 
 

CONTRATANTE: Município de Paraiso do Norte 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: TWARUS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA 
CNPJ: 48.367.918/0001-08 
OBJETO: Fornecimento e Instalação de Sistema de Geração de Energia Elétrica Solar Fotovoltaica, 
conforme Instrumento de Repasse nº 4118006/2023 entre Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte e 
ITAIPU/CAIXA. 
VALOR: R$ 524.000,00 (quinhentos e vinte e quatro mil reais) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 10.004.2079.0018.0541.0017.3.4.4.90.52.00.00 – Fonte 910710 
– Equipamentos e Material permanente. 
VIGENCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias após a assinatura do Contrato. 

 
Paraíso do Norte, 29 de abril de 2025. 

 
 

 
 
  

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

 
TWARUS INSTALAÇÃO E MAN. LTDA 

LYNCON BELMOK PATERLINI 
     CONTRATADA 

 

    

FABIO LUIZ CARDOSO BORBA 
Diretor do Departamento de Agricultura 

Meio Ambiente e Fomento 
GESTOR 

 

  

EDGAR JASPER BORTOT 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 Nº 26/2024 
 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  lliicciittaaccaaoo@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    
  
  

  
AADDIITTIIVVOO  CCOONNTTRRAATTOO  NNºº3366//22002244  

 
DDIISSPPEENNSSAA  EELLEETTRRÖÖNNIICCAA  NN°°::  2266//22002244  

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  3322//22002244  
  
AADDIITTIIVVOO  AAOO  TTEERRMMOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  
BBEEMM//PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  NN°°::  3366//22002244,,  QQUUEE  FFAAZZEEMM  EENNTTRREE  
SSII  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ,,  PPOORR  
IINNTTEERRMMÉÉDDIIOO  DDOO  ((OO))  DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
AADDMMIINNSSTTRRAAÇÇÃÃOO  EE  AA  EEMMPPRREESSAA  TTAARRLLEEII  QQUUIINNTTEELLAA  DDQQSS  SSIILLVVAA  
GGEERREENNCCIIAALL 

OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR, com sede na Avenida São João N°:415 na cidade de SANTO 

ANTÔNIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná  inscrito(a) no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58 neste ato representada 

por seu Prefeito Municipal JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO inscrito(a) no CPF nº 049.470.479-92, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,TARLEI QUINTELA DA SILVA GERENCIAL inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº28.509.903/0001-11, sediado(a) em ITAGUAJÉ-PR., doravante designada (o) CONTRATADA 

(DO), neste ato representada pelo(a) Sr.(a) TARLEI QUINTELA DA SILVA CPF Nº 03720.40964, tendo em vista o 

que consta no  PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  CCOOMMPPRRAASS  NNºº::  115577//22002233 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e 

em outras normas especificas, resolvem celebrar o presente Aditivo de Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa Eletrônica nº 2266//22002244, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 

1. CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  OOBBJJEETTOO  ((aarrtt..  9922,,  II  ee  IIII))  
 

1.1.   OOBBJJEETTOO::  AADDIITTIIVVOO  AA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  NNAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  PPAARRAA  
FFIISSCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  IIMMPPOOSSTTOO  TTEERRRRIITTOORRIIAALL  RRUURRAALL  CCOONNFFOORRMMEE  SSOOLLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  DDOO  DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  
AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO..  

IITTEEMM  QQUUAANNTTIIDDAADDEE  UUNNIIDD..  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  PPRREEÇÇOO  
UUNNIITTÁÁRRIIOO    

PPRREEÇÇOO  
  TTOOTTAALL  

1  12,000  UN  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  PARA PRESTAÇÃO DE SERV. ITR - 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos especializados na implementação de políticas de fiscalização e 
gestão do Imposto Territorial Rural – ITR, emissão de notificação e 
intimação no processo de cobrança, apoio na fiscalização e orientação da 
documentação da malha fiscal, atendimento e orientações aos produtores 
rurais e contadores, levantamento de informações de todas as 
propriedades rurais do município, levantamento das declarações feitas 
pelos proprietários, prestação de serviços de capacitação técnica para 
servidores com relação ao Imposto Territorial Rural – ITR.  

1.559,00  18.708,00  

  ((VVaalloorreess  eexxpprreessssooss  eemm  RReeaaiiss  RR$$))  TTOOTTAALL  GGEERRAALL  
RR$$::  

1188..770088,,0000  

 
  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
Fica prorrogado pelo período de 09 de Maio de 2025 a 08 de Maio  de 2026, de acordo com 

o inciso IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 

1994. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 
 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes 

contratantes cumpri-las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura 

surgirem em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 
  
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas, também signatárias. 
  

  
SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá  ––  PPRR,,  0099  ddee    MMaaiioo  ddee  22002255..  

 
 

 
 

JJoosséé  GGaabbrriieell  GGoonnççaallvveess  FFaacchhiiaannoo  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  

  
  

  
  

TTAARRLLEEII  QQUUIINNTTEELLAA  DDAA  SSIILLVVAA  
  

  
  
TTEESSTTEEMMUUNNHHAASS::  

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:0494704799
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 20/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº. 9/2025 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 78/2025, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s)
abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações, visando
a:Contratação de empresa especializada em projetos de Modernização da Gestão Territorial e
Modernização das legislações Urbanística e Tributária, em atendimento as necessidades do Município
de Nova Aliança do Ivaí - PR, sendo: 

TEMATICA INTELIGENCIA URBANA

Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Un. com
desconto de 13%

ofertado

Preço total

1 1 Atualização do Cadastro de
Atividades Econômicas
Integrado ao CTM Atualização
do Cadastro de Atividades
Econômicas Integrado ao
CTM 

UN 150,00 18,82 2.823,00

1 2 Cadastro imobiliário dos
imóveis públicos (bens
dominiais), lotes edif Cadastro
imobiliário dos imóveis
públicos (bens dominiais),
lotes edificados ou não, com
avaliação para fins de
atualização do patrimônio
público municipal, e respectivo
sistema de gerenciamento
municipal 

UN 10,00 355,25 3.552,50

1 3 Cobertura aerofotogramétrica
do Território do Município.
Para o períme Cobertura
aerofotogramétrica do
Território do Município. Para o
perímetro urbano, GSD de 07
(sete) cm ou melhor,  PEC-A
1:1000 

 KM ² 2,00 3.713,64 7.427,28

1 4 Elaboração da reorganização
da numeração predial dos
imóveis urbanos i Elaboração
da reorganização da
numeração predial dos
imóveis urbanos integrado ao
CTM 

IMOV 450,00 6,79 3.055,50

1 5 Estruturação de Cadastro da
Arborização (árvores) Urbana
integrado ao  Estruturação de
Cadastro da Arborização
(árvores) Urbana integrado ao
CTM 

UN 1.000,00 8,61 8.610,00

1 6 Estruturação do CTR -
Cadastro Técnico Rural com
atualização e vetoriz

 KM ² 131,00 135,97 17.812,07
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Estruturação do CTR -
Cadastro Técnico Rural com
atualização e vetorização da
Base Cartográfica Rural 

1 7 Implantação de Rede de
Marcos padrão IBGE  

IMOV 8,00 1.722,60 13.780,80

1 8 Levantamento fotográfico
terrestre multidirecional (360º)
de imóveis d Levantamento
fotográfico terrestre
multidirecional (360º) de
imóveis de todos os
logradouros do perímetro
urbano 

IMOV 700,00 6,42 4.494,00

1 9 Mapeamento e Cadastro dos
Logradouros Públicos  

 KM ² 2,00 1.641,39 3.282,78

1 10 Mapeamento e Estruturação
de Cadastro de Drenagem
Urbana integrado ao 
Mapeamento e Estruturação
de Cadastro de Drenagem
Urbana integrado ao CTM 

 KM ² 2,00 3.045,00 6.090,00

1 11 Mapeamento e Estruturação
de Cadastro de Iluminação
Pública Urbana (po
Mapeamento e Estruturação
de Cadastro de Iluminação
Pública Urbana (pontos)
integrado ao CTM 

UN 500,00 9,87 4.935,00

1 12 Reestruturação e atualização
Cadastro Técnico Municipal -
CTM (cadastr Reestruturação
e atualização Cadastro
Técnico Municipal - CTM
(cadastro Informativo
Imobiliário - BCI e cadastro
Informativo econômico - BCE),
incluindo foto de fachada das
edificações (imóveis), visita in
lócus e reclassificação do
padrão construtivo 

IMOV 700,00 24,46 17.122,00

1 13 Reestruturação e Atualização
e Vetorização da Base
Cartográfica Urbana
Reestruturação e Atualização
e Vetorização da Base
Cartográfica Urbana (PEC-A 
1:1000)  e  do CTM - Cadastro
Técnico Imobiliário Municipal
de imóveis 

IMOV 700,00 7,73 5.411,00

1 14 Treinamento  HR 40,00 161,84 6.473,60

2 1 Elaboração de Nova Planta
Genérica de Valores Urbana  

UN 1,00 32.769,42 32.769,42

2 2 Revisão do Código Tributário  UN 1,00 29.652,50 29.652,50

3 1 Revisão e Atualização do
Plano Diretor Municipal  

UN 1,00 66.714,50 66.714,50

TOTAL 234.005,95

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.
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A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que

será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto

adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 9/2025.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 09 de Maio de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 
Termo de Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO591101-098-DRALLBYALDFWMW-0 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 09/05/2025 09:13:25 -03:00 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO Concorrência Eletrônica 
6/2024 

Processo Administrativo: 91/2024 
Adjudicação: 2 

   

Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela legislação em 
vigor, conforme o parecer da comissão de licitação resolve: 
  

Adjudico a presente licitação nos termos e autorizo a emissão das notas de empenho da adjudicação abaixo: 
  

 
   

85992 FOX CONSTRUTORA LTDA 
 

Lote: 1 - Lote 1 
 

Item Produto Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 OBRAS - PAVIMENTAÇÃO EM TST 

DAS ESTRADAS TIMBURI E ÁGUA 
DO MACUCO - CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
4500071764 – PROGRAMA CPP 
MÚLTIPLA 1º LOTE - INSTRUMENTO 
DE REPASSE Nº 4118006/2023 – CAIXA 
– ITAIPU. 
 

OBRA 
 

1,00 R$2.026.032,27 R$2.026.032,27 

 
Total do Lote: R$2.026.032,27  

Total do Fornecedor: R$2.026.032,27 
Total Geral: R$2.026.032,27 

  
Paraíso do Norte, 9 de maio de 2025 

   

 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE NULIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 17/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA RP N. 1/2025.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que, conforme prevê o art. 71, inciso
III, da Lei nº 14133/2021, será ANULADA a CONCORRENCIA ELETRONICA de licitação n. 01/2025, conforme
Parecer Jurídico e Termo de Nulidade anexo ao processo.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 09 de Maio de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Inexigibilidade 17/2025 
Processo Administrativo 76/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
Contratação de empresa especializada para na prestação de serviços e fornecimento de passagens para 
o País - Conforme lei Municipal 476/2021., Inexigibilidade nº. 17/2025, o participante:  

198072 - VIACAO GARCIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Passagens para o país. Unidade  1 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00     

Total do Fornecedor: R$ 12.000,00 
  

Paraíso do Norte, 09 de maio de 2025. 
 

 
 
  

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ 

Compras e Contratos 
Termo Homologação 

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 43 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Presencial 
Nº 14/2025 
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Processo Administrativo: 43/2025 

 
A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025. 

 
Homologa 

 
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa Presencial nº. 
14/2025, o(s) participante(s): 

 
 
 

 
Vencedores dos Itens 

830 - G H B VIEIRA COMERCIO DE GAS E AGUA 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 VASILHAME VAZIO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) - 13 KG 

UNIDADE  2 R$180,00 R$360,00 

 Total do Fornecedor: R$360,00 
Total Geral: R$360,00 

 

 
Dos recursos orçamentários: 
 
74 - 00.000.0000.3339030040000000000.00000000 - Gás e outros materiais engarrafados 
 
 
 
 

 
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR 

 
Paranavaí, 08 de maio de 2025. 
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DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 Nº 42/2024 
 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
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AADDIITTIIVVOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  NNºº  7766//22002244  

 
DDIISSPPEENNSSAA  EELLEETTRRÖÖNNIICCAA  NN°°::  4422//22002244  

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  8811//22002244  
  

 
OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR, com sede na Avenida São João N°:415 na cidade de SANTO 

ANTÔNIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná  inscrito(a) no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58 neste ato representada 

por seu Prefeito Municipal JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO inscrito(a) no CPF nº 049.470.479-92, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, DEJAIR DE SANTANA EVENTOS,  inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº36.742.349/0001-46, sediado(a) em Paranavai-PR. , doravante designada (o) CONTRATADA (DO), neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) DEJAIR DE SANTANA, em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e em 

outras normas especificas, resolvem celebrar o presente da ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 

decorrente da Dispensa Eletrônica nº 4422//22002244, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 

1. CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  OOBBJJEETTOO  ((aarrtt..  9922,,  II  ee  IIII))  
 

1.1.   OOBBJJEETTOO::  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  
EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  NNAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  AARRBBIITTRRAAGGEEMM  EEMM  EEVVEENNTTOOSS  EESSPPOORRTTIIVVOOSS  CCOONNFFOORRMMEE  
SSOOLLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  DDOO  DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  EESSPPOORRTTEE  LLAAZZEERR  EE  TTUURRIISSMMOO..  
 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

Nº Item Material Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL - SERVIÇO DE 
ARBITRAGEM PARA FUTSAL 
 
*SERVIÇO de arbitragem para Futsal com 02 árbitros e 01 anotador 
de mesa, Observação: os árbitros deverão apresentar documentos 
(carteiras ou certificados) das referidas federações 

Unidades  44 320,00 14.080,00 

2 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL - SERVIÇO DE 
ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL 
 
*SERVIÇO de arbitragem para Voleibol com 02 árbitros e 01 anotador 
de mesa. Observação: os árbitros deverão apresentar documentos 
(carteiras ou certificados) das referidas federações. 

Unidades  20 310,00 6.200,00 

3 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUT 7 (SOCIETY) - SERVIÇO DE 
ARBITRAGEM PARA FUT 7 (SOCIETY) 
 
*SERVIÇO de arbitragem para Fut 7 (SOCIETY) com 02 árbitros e 01 
anotador de mesa. Observação: os árbitros deverão apresentar 
documentos (carteiras ou certificados) das referidas federações. 

Unidades  34 320,00 10.880,00 

Total: 31.160,00 
 
 
2. CLÁUSULA  SEGUNDA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 31.160,00 (TRINTA E UM MIL CENTO E 
SESSENTA REAIS). 

 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 
Fica prorrogado pelo período de 09 de Maio de 2025 a 08 de Maio de 2026, de acordo com 

Art. 84 da Lei 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 
 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes 

contratantes cumpri-las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura 

surgirem em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 
  
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas, também signatárias. 
  

  
SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá  ––  PPRR,,  0099  ddee  MMaaiioo  ddee  22002255..  

 
 
  

 
  

JJoosséé  GGaabbrriieell  GGoonnççaallvveess  FFaacchhiiaannoo  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  

  
  
  
  

DDEEJJAAIIRR  DDEE  SSAANNTTAANNAA  
  
  
 

TESTEMUNHAS 
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EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  lliicciittaaccaaoo@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    
  
  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 
Fica prorrogado pelo período de 09 de Maio de 2025 a 08 de Maio de 2026, de acordo com 

Art. 84 da Lei 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 
 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes 

contratantes cumpri-las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura 

surgirem em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 
  
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas, também signatárias. 
  

  
SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá  ––  PPRR,,  0099  ddee  MMaaiioo  ddee  22002255..  

 
 
  

 
  

JJoosséé  GGaabbrriieell  GGoonnççaallvveess  FFaacchhiiaannoo  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  

  
  
  
  

DDEEJJAAIIRR  DDEE  SSAANNTTAANNAA  
  
  
 

TESTEMUNHAS 
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AAVVIISSOO//EEDDIITTAALL  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  

  

PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo::  nnºº  2233//22002255  

DDiissppeennssaa  FFííssiiccaa::  nnºº  0066//22002255  

 

Torna-se público que a CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ//PPRR, por meio do 
Departamento de Licitações e Contratos, realizará dispensa na forma física, do tipo MMEENNOORR  PPRREEÇÇOO por 
IITTEEMM, na hipótese do art. 75, inciso  II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução 
nº 14/2023 e demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso. 

 

DDaattaa  ddaa  PPuubblliiccaaççããoo  nnoo  DDiiáárriioo  OOffiicciiaall: 10/05/2025 

DDAATTAA  DDOO  IINNÍÍCCIIOO  DDOO  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS: 12/05/2025 às 08h00min 

DDAATTAA  DDOO  FFIIMM  PPAARRAA  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS: 14/05/2025 às 17h00min 

EENNDDEERREEÇÇOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  PPAARRAA  EENNVVIIOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  EE  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO: 
secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  

LLIINNKK  DDOO  EEDDIITTAALL: 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983  

EExxcclluussiivviiddaaddee  MMEE//EEPPPP//EEQQUUIIPPAARRAADDAASS: ( X ) Sim  (   ) Não 

MMaarrggeemm  ddee  PPrreeffeerrêênncciiaa  LLooccaall//RReeggiioonnaall: (   ) Sim  ( X ) Não 

HHoorráárriioo  ddee  RReeffeerrêênncciiaa::  BBrraassíílliiaa--DDFF  

  

11.. OOBBJJEETTOO  DDAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA  

1.1. O objeto da presente dispensa é a AAqquuiissiiççããoo  ddee  eeqquuiippaammeennttooss  ppaarraa  uuttiilliizzaaççããoo  nnaa  lliimmppeezzaa,,  
ssuuppoorrttee  ddee  mmaanngguueeiirraa,,  vvaassoo  ee  ppllaannttaa  aarrttiiffiicciiaall  ppaarraa  aa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá//PPRR,,  
em atendimento à  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá//PPRR, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.2. A contratação será conforme tabela constante abaixo. 

 

IITTEEMM    
DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO  

UUNNIIDDAADDEE  
MMEEDDIIDDAA  

QQTTDD  VVAALLOORR  
UUNNIITTÁÁRRIIOO  VVAALLOORR  TTOOTTAALL  

01 
ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA DE BOA 
QUALIDADE; 1400W DE POTÊNCIA, 
127V 

UNIDADE 01 

R$ 599,00 R$ 599,00 

02 
LIQUIDIFICADOR DE BOA QUALIDADE 
3,2 LITROS, 110V, 1400W DE 
POTÊNCIA, 127V 

UNIDADE 01 

R$ 299,90 R$ 299,90 

03 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, 1500W 
DE POTÊNCIA 1750 PSI 127V 

UNIDADE  01 
R$ 849,90 R$ 849,90 

04 SOPRADOR/ASPIRADOR 127V UNIDADE 01 R$ 249,90 R$ 249,90 
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1.3. O valor total é de R$ 3.038,30 (três mil e trinta e oito reais e trinta centavos). 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MMEENNOORR  PPRREEÇÇOO, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

22.. PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO  NNAA  DDIISSPPEENNSSAA  FFÍÍSSIICCAA  

2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

2.2. Como requisito para participação na dispensa, o fornecedor deverá manifestar o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Aviso. 

2.3. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas através da Resolução n° 14/2023 que define o 
procedimento de Dispensa de Licitação no âmbito do Poder Legislativo de Santo Antônio do Caiuá.  

2.4. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/21, de acordo 
com o objeto da contratação da presente Dispensa. 

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

05 
SUPORTE ENROLADOR DE 
MANGUEIRA ATE 55 METROS COM 
RODAS 

UNIDADE 01 

R$ 199,90 R$ 199,90 

06 KIT 2 VASOS FIBRA VIDRO ESTILO 
VIETNAMITA FINOS 

UNIDADE 01 
R$ 439,80 R$ 439,80 

07 PLANTA BAMBOO ARTIFICIAL PARA 
VASO GRANDE 

UNIDADE 01 
R$ 399,90 R$ 399,90 

TTOOTTAALL::  R$ 3.038,30 
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na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

2.5.3.1. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.5.5. empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

2.5.6. empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração 
Pública no âmbito do Estado do Paraná; 

2.5.7. empresas impedidas de licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá/PR. 

 

55.. DDOO  IINNGGRREESSSSOO  NNAA  DDIISSPPUUTTAA  EE  DDOO  CCAADDAASSTTRRAAMMEENNTTOO  DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA  IINNIICCIIAALL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. Após a divulgação do aviso de contratação direta, o fornecedor interessado deverá encaminhar 
proposta de preços através do endereço eletrônico secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br, em papel 
timbrado da empresa, conforme AAnneexxoo  IIIIII, contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, de 
acordo com as exigências constantes deste Aviso e do Termo de Referência, de forma clara e detalhada, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as 
demais pelo representante legal do interessado.  

3.2.1. As propostas poderão ser protocoladas junto ao setor de licitações do órgão e serão 
disponibilizadas imediatamente no portal da transparência. 

3.2.1. Se a proposta estiver assinada por procurador, deverá ser encaminhada cópia da procuração que 
conceda tais poderes, e, ainda cópia de documentos de identificação do outorgado. 

3.2.2. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda corrente 
nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

3.2.3. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor 
unitário. 

3.2.4. O fornecedor declara que o seu preço compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 
proponente. 

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão removê-la, ou modificá-la, poderão, 
todavia, apresentar nova proposta dentro do prazo para apresentação das propostas. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá apresentar às seguintes declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública e que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

c) que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes no presente 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

44.. FFAASSEE  DDEE  LLAANNCCEESS  

4.1. A partir das 08h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública, 
representada pelo envio/recebimento de propostas pelo endereço eletrônico indicado ou protocolo 
direto junto ao setor, será aberta para que os fornecedores iniciem o envio de lances públicos e 
sucessivos. 
4.1.1. OO  llaannccee  ddeevveerráá  sseerr  ooffeerrttaaddoo  ppeelloo  vvaalloorr  ddoo  IITTEEMM, informando o valor unitário de cada item. 
4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado. 
4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado, sendo tais lances definidos como 
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
44..22..22.. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de RR$$  00,,0011  ((uumm  
cceennttaavvoo))..  
4.2.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
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4.2.4. O fornecedor que apresentou proposta para compor a pesquisa de preço poderá oferecer nova 
proposta, desde que:  

I - igual ou inferior a sua menor proposta já apresentada; 
II - igual ou superior ao seu maior desconto já ofertado. 

4.3. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, até as 17h00min do dia, das 
propostas registradas, com exceção do último dia, em que as propostas serão disponibilizadas no sítio 
eletrônico da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR no momento da constatação de seu 
recebimento pelo agente responsável. 
4.5. Em caso da proposta ser protocolada junto ao setor de licitações, o órgão promoverá a 
divulgação no período de até 1 (uma) hora do seu recebimento. 
4.6. Imediatamente após o término do envio das propostas, haverá a divulgação das propostas em 
ordem crescente de classificação. 
4.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 

55.. JJUULLGGAAMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

5.1. Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou entidade realizará a 
verificação de cada uma das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e preço, declarando a 
ordem de classificação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, o 
agente condutor negociará com o interessado para tentativa de obtenção de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica. 
5.2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada ao 
valor do último lance ou da negociação, e se necessário, de documentos complementares 
à decisão. A proposta deverá ser enviada no prazo de até 02 (duas) horas após notificação.  

5.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.3.1.  contiver vícios insanáveis; 
5.3.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
5.3.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
5.3.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração. 
5.3.5.  apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado; 
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5.3.6.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

5.4.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.5.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.6.  Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 
5.7.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
5.8.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 

66.. HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  

6.1. Os documentos a serem apresentados para fins de habilitação constam do AANNEEXXOO  II  ––  
DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  EEXXIIGGIIDDAA  PPAARRAA  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  deverão ser enviados juntamente com a proposta, 
dentro do período do intervalo mínimo.  
66..11..11.. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas:   

6.1.1.1. Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
6.1.1.2. Fornecedores sancionados e suspensos pelo Governo do Estado do Paraná 
(http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/situacao_fornecedores?windowId=8e8). 
6.1.1.3. Consulta do banco de dados de penalidades da Câmara Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá/PR. 
6.1.1.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

6.1.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
6.1.1.4.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

6.1.2. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 
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6.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, a pedido do agente condutor, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.4. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente condutor 
poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais. 
6.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 
débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.5.1.  a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa; 

6.5.2.  a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito da participação e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e 
facultará ao agente convocar as os participantes remanescentes, na ordem de classificação. 

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

77.. CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua proposta e 
as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

7.4. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência da contratação poderá ser de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 106 da 
Lei 14.133/2021, contados da publicação do contrato, prorrogáveis por até 10 anos, na forma do art. 
107 da Lei 14.133/2021.  

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente poderá ser exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

88.. SSAANNÇÇÕÕEESS  

8.1. Os dispositivos relacionados às infrações e às sanções constam do Termo de Referência.   

 

99.. DDAASS  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  GGEERRAAIISS  

9.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico Câmara Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá/PR, disponível no endereço 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), ficará a critério da administração: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

9.2.3. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam aaddeeqquuaarr as suas 
propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; 

9.2.3.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, 
atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado 
vencedor; 

9.2.3.2. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento; 

9.2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
da contratação direta na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante de sua ausência. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
da sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Havendo mmaaiiss  ddee  uummaa  eemmpprreessaa  vveenncceeddoorraa, o órgão executivo poderá, desde que demonstrada 
redução de custos na gestão de contratos ou maior vantagem na contratação, negociar com a empresa 
que se consagrou vencedora do maior número de itens para que apresente proposta mais vantajosa 
àquelas ofertados pelas empresas vencedoras do menor número de itens. 

9.12. Da sessão pública será lavrada Ata. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os documentos abaixo 
relacionados que se encontram disponíveis no endereço: 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 

 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Modelo Proposta; 

9.13.4. ANEXO IV – Declaração ME/EPP; 

9.13.5. ANEXO V – Declaração Unificada; 

9.13.6.   ANEXO VI – Minuta de Contrato. 
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AANNEEXXOO  II  

DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  EEXXIIGGIIDDAA  PPAARRAA  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  

 

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº::  2233//22002255  

DDIISSPPEENNSSAA  FFÍÍSSIICCAA  NNºº::  0066//22002255  

 

11..  HHaabbiilliittaaççããoo  jjuurrííddiiccaa  ((AArrtt..  6666,,  LLeeii  1144..113333//2211))    
 
1.1. PPeessssooaa  ffííssiiccaa: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
1.2. EEmmpprreessáárriioo  iinnddiivviidduuaall: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
1.3. MMiiccrrooeemmpprreeeennddeeddoorr  IInnddiivviidduuaall  --  MMEEII: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
1.4. SSoocciieeddaaddee  eemmpprreessáárriiaa,,  ssoocciieeddaaddee  lliimmiittaaddaa  uunniippeessssooaall  ––  SSLLUU: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.5. SSoocciieeddaaddee  eemmpprreessáárriiaa  eessttrraannggeeiirraa: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
1.6. SSoocciieeddaaddee  ssiimmpplleess: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.7. FFiilliiaall,,  ssuuccuurrssaall  oouu  aaggêênncciiaa  ddee  ssoocciieeddaaddee  ssiimmpplleess  oouu  eemmpprreessáárriiaa: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz 
1.8. SSoocciieeddaaddee  ccooooppeerraattiivvaa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva 
 
22..  HHaabbiilliittaaççããoo  ffiissccaall,,  ssoocciiaall  ee  ttrraabbaallhhiissttaa  ((AArrtt..  6688,,  LLeeii  1144..113333//2211))  
 
2.1. PPrroovvaa  ddee  iinnssccrriiççããoo  nnoo  CCaaddaassttrroo  NNaacciioonnaall  ddee  PPeessssooaass  JJuurrííddiiccaass ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a FFaazzeennddaa  NNaacciioonnaall, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. Prova de regularidade com o FFuunnddoo  ddee  GGaarraannttiiaa  ddoo  TTeemmppoo  ddee  SSeerrvviiççoo (FGTS); 
2.4. Prova de iinneexxiissttêênncciiaa  ddee  ddéébbiittooss  iinnaaddiimmpplliiddooss  ppeerraannttee  aa  JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
2.5. Prova de iinnssccrriiççããoo  nnoo  ccaaddaassttrroo  ddee  ccoonnttrriibbuuiinntteess  mmuunniicciippaall oouu  EEssttaadduuaall, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
2.6. Prova de regularidade com a FFaazzeennddaa  MMuunniicciippaall do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.7. Prova de regularidade com a FFaazzeennddaa  EEssttaadduuaall do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
2.8. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
33..  QQuuaalliiffiiccaaççããoo  EEccoonnôômmiiccoo--FFiinnaanncceeiirraa  ((AArrtt..  6699,,  LLeeii  1144..113333//2211))  
3.1. CCeerrttiiddããoo  nneeggaattiivvaa  ddee  ffaallêênncciiaa  eexxppeeddiiddaa  ppeelloo  ddiissttrriibbuuiiddoorr  ddaa  sseeddee  ddoo  ffoorrnneecceeddoorr - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II), expedida em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão 
pública. 

 
44..  QQuuaalliiffiiccaaççããoo  TTééccnniiccaa  ((AArrtt..  6677..  LLeeii  1144..113333//2211))  
4.1. Atestado de capacidade técnica de execução de serviços similares/equivalente ou superior com o 
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de pelo menos 1 (um) 
atestado que demonstre a capacidade operacional equivalente ou superior, emitido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

 
4.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
4.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
4.1.4. O Agente de Contratação, ou membros da equipe de apoio, poderão visitar os 
dirigentes emissores do(s) atestado (s) apresentada (s) no item acima, afim da verificação 
de sua autenticidade e dos cumprimentos contratuais. A Comissão de Licitação poderá 
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desclassificar a licitante vencedora, através de despacho fundamentado, caso tenha 
conhecimento de qualquer fato superveniente, mesmo que conhecido após o julgamento 
desta licitação que venha aboná-la técnica, financeira ou administrativamente. 

 
55..  DDaa  PPaarrttiicciippaaççããoo  ddee  CCooooppeerraattiivvaass  
5.1. Tratando-se de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

 
5.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
5.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
5.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  
5.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
5.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 
5.1.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
5.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
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TTEERRMMOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA  
(Processo Administrativo n°23/2025) 

FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO: ART. 6º, Inciso XXIII e ART. 72, Inciso I 
 

11..  DDAA  DDEEFFIINNIIÇÇÃÃOO  DDOO  OOBBJJEETTOO,,  QQUUAANNTTIITTAATTIIVVOO,,  PPRRAAZZOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  EE  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  EE  EESSTTIIMMAATTIIVVAA  
DDAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  ((AArrtt..  66ºº,,  iinncciissoo  XXXXIIIIII,,  ““aa””  ee  ““ii””))  

 
1.1. AAqquuiissiiççããoo  ddee  eeqquuiippaammeennttooss  ppaarraa  uuttiilliizzaaççããoo  nnaa  lliimmppeezzaa,,  ssuuppoorrttee  ddee  mmaanngguueeiirraa,,  vvaassoo  ee  ppllaannttaa  

aarrttiiffiicciiaall  ppaarraa  aa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá//PPRR, no valor estimado de R$ 
3.145,33 (três mil e cento e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos), nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 
 
1.2. O valor total do contrato é de no máximo R$ 3.038,30 (três mil e trinta e oito reais e trinta centavos). 
 
1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Documento de Formalização de Demanda. 
 
1.4. A presente licitação é de participação exclusiva para empresas ME’s e EPP’s nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
 
1.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato do 
contrato. 
 
22..  FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  ((AArrtt..  66ºº,,  iinncciissoo  XXXXIIIIII,,  ““bb””))  

 

IITTEEMM    
DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO  

UUNNIIDDAADDEE  
MMEEDDIIDDAA  

QQTTDD  VVAALLOORR  
UUNNIITTÁÁRRIIOO  VVAALLOORR  TTOOTTAALL  

01 ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA DE BOA 
QUALIDADE; 1400W DE POTÊNCIA, 127V 

UNIDADE 01 
R$ 599,00 R$ 599,00 

02 LIQUIDIFICADOR DE BOA QUALIDADE 3,2 
LITROS, 110V, 1400W DE POTÊNCIA, 127V 

UNIDADE 01 
R$ 299,90 R$ 299,90 

03 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, 1500W DE 
POTÊNCIA 1750 PSI 127V 

UNIDADE  01 
R$ 849,90 R$ 849,90 

04 SOPRADOR/ASPIRADOR 127V UNIDADE 01 R$ 249,90 R$ 249,90 

05 SUPORTE ENROLADOR DE MANGUEIRA 
ATE 55 METROS COM RODAS 

UNIDADE 01 
R$ 199,90 R$ 199,90 

06 KIT 2 VASOS FIBRA VIDRO ESTILO 
VIETNAMITA FINOS 

UNIDADE 01 
R$ 439,80 R$ 439,80 

07 PLANTA BAMBOO ARTIFICIAL PARA VASO 
GRANDE 

UNIDADE 01 
R$ 399,90 R$ 399,90 

TTOOTTAALL::  R$ 3.038,30 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do Documento de Formalização de Demanda, baseada em pesquisa prévia realizada pelo 
setor demandante demonstrando as razões da necessidade da contratação. 
 
2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 
 
33..  DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO  DDAA  SSOOLLUUÇÇÃÃOO  CCOOMMOO  UUMM  TTOODDOO  ((aarrtt..  66ºº,,  iinncciissoo  XXXXIIIIII,,  aallíínneeaa  ‘‘cc’’))  
 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Documento de Formalização de Demanda e se justifica pela necessidade de equipar esta casa de leis, 
pós-reforma, nos termos especificados na DFD.  
  
3.2. DDooss  eelleemmeennttooss//pprroodduuttooss  qquuee  ccoommppõõeemm  oo  oobbjjeettoo: 
 

IItteemm  DDeessccrriiççããoo  UUnniiddaaddee  QQuuaanntt..  

01 
ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA DE BOA QUALIDADE; 1400W DE 
POTÊNCIA, 127V 

UNIDADE 01 

02 
LIQUIDIFICADOR DE BOA QUALIDADE 3,2 LITROS, 110V, 
1400W DE POTÊNCIA, 127V 

UNIDADE 01 

03 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, 1500W DE POTÊNCIA 1750 
PSI 127V 

UNIDADE 01 

04 SOPRADOR/ASPIRADOR 127V UNIDADE 01 

05 
SUPORTE ENROLADOR DE MANGUEIRA ATE 55 METROS 
COM RODAS 

UNIDADE 01 

06 KIT 2 VASOS FIBRA VIDRO ESTILO VIETNAMITA FINOS UNIDADE 01 

07 PLANTA BAMBOO ARTIFICIAL PARA VASO GRANDE UNIDADE 01 

  
DDoo  cciicclloo  ddee  vviiddaa  ddoo  oobbjjeettoo  ee  ggaarraannttiiaa  ddee  qquuaalliiddaaddee  ddoo  oobbjjeettoo  
3.3. Aplicam-se as garantias de fornecimento previstas no Código de Defesa do Consumidor. 
 
3.4. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos por no mínimo 06 (seis meses) após o 
recebimento definitivo. 
 
DDaa  PPaaddrroonniizzaaççããoo  ddooss  pprroodduuttooss  qquuee  iinntteeggrraamm  oo  oobbjjeettoo  
3.5. Os itens não compreendem o catálogo de Padronização inseridos na Portaria SEGES nº 938/2022. 
 
3.6. Conforme estabelece o inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, este item poderá 
ser adotado conforme descrição apresentada. 
  
44..  RREEQQUUIISSIITTOOSS  DDAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  ((aarrtt..  66ºº,,  XXXXIIIIII,,  aallíínneeaa  ‘‘dd’’  ddaa  LLeeii  nnºº  1144..113333//2211))  
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DDooss  ccrriittéérriiooss  ddee  ssuusstteennttaabbiilliiddaaddee  
4.1. Os fornecedores deverão adotar prática de sustentabilidade no que se refere ao fornecimento dos 
produtos licitados, devendo ser dada preferência a materiais que não causem danos ao meio ambiente. 
 
4.2. Preferencialmente, acondicionar os itens em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento. 
 
DDaa  IInnddiiccaaççããoo  ddee  mmaarrccaass  oouu  mmooddeellooss  ((Art. 41, inciso I, “d”, da Lei nº 14.133, de 2021))::  
4.3. Na presente contratação não será admitida a indicação de marca(s) como referência, 
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos 
Preliminares. 

 
DDaa  SSuubbccoonnttrraattaaççããoo  
4.4. É vedada a subcontratação do objeto contratual. 
 
DDoo  PPaarrcceellaammeennttoo  
4.5. O objeto será contratado diretamente por item. 
 
DDoo  OOrrççaammeennttoo  SSiiggiilloossoo  
4.6. Não será adotado o orçamento sigiloso. 
 
DDaa  EExxiiggêênncciiaa  ddee  AAmmoossttrraa  
4.7. Não há necessidade de apresentação de amostra. 
 
GGaarraannttiiaa  ddaa  CCoonnttrraattaaççããoo  
4.8. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 
 
55..  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  ((aarrttss..  66ºº,,  XXXXIIIIII,,  aallíínneeaa  ““ee””  ddaa  LLeeii  nn..  1144..113333//22002211))  

  
55..11..  DDooss  rreeqquuiissiittooss  mmíínniimmooss  ppaarraa  eexxeeccuuççããoo  ccoonnttrraattuuaall  
5.1.1. O prazo de entrega do objeto é de 10 (dez) dias, contados do envio do documento Ordem de 
Fornecimento (autorização de compra) no e-mail que constar na proposta do fornecedor, em remessa 
única, iniciando-se a contagem no primeiro dia útil subsequente ao encaminhamento, 
independentemente de confirmação do recebimento do e-mail. 
 

5.1.1.1. Os serviços deverão ser realizadas no seguinte endereço: 
CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá//PPRR,,    
SSiittuuaaddaa  àà  PPrraaççaa  PPiioonneeiirroo  PPrriimmoo  RRoossssaattoo,,  440022  ––  CCEEPP  8877773300--000000,,  SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá..    
TTeelleeffoonnee::  ((4444))  33444433--11221122..  
(Horário de funcionamento: 08:00h às 12:00h e 13:30h às 17:00h – Segunda à Sexta-feira)  
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5.1.2. Os produtos deverão se de primeira qualidade, e estar em pleno funcionamento, sob pena de 
devolução e rescisão contratual. 
 
5.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a licitante deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
55..22..  DDooss  rreeqquuiissiittooss  eessppeeccííffiiccooss  ddaa  ccoonnttrraattaaççããoo    
5.2.1. Os produtos deverão ser entregues, dentro do prazo de validade, em embalagens que permitam 
a conservação de suas características originais, intactas e limpas de quaisquer tipos de resíduos e sem 
violações. 
 
5.2.2. A contratada, por ocasião da entrega dos produtos, deverá apresentar nota fiscal na qual deverá 
constar o período do mês de referência, descrição do produto, quantidade, preço unitário, valor total. 
Não serão aceitos produtos sem nota fiscal, recibos ou outros comprovantes de entrega. 
 
5.2.3. A Contratada deverá fornecer equipamentos necessários para os descarregamentos das 
mercadorias e manter seus funcionários identificados para acesso às dependências da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá. 
 
5.2.4. A contratante reserva-se o direito de não receber os produtos quando danificados, amassados, 
fora do prazo de validade ou com perfurações que comprometam sua integridade, ficando a contratada 
obrigada a trocar os produtos rejeitados no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados da 
data de notificação, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal Santo Antônio do Caiuá, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 
5.2.5. Só serão aceitos os produtos em embalagens novas e não violadas, sendo estas resistentes e que 
garantam a integridade do produto até o momento do uso. Produtos em embalagens violadas (com 
furos, rasgos, aberturas etc.) poderão ser devolvidos no ato da entrega ou no prazo de 03 (três) dias 
úteis após a entrega. 
 
5.2.6. O nome de identificação da empresa/pessoa vencedora deve estar em local visível no ato da 
entrega, de modo que o responsável da unidade possa reconhecê-lo como fornecedor.  
 
CCaarraacctteerrííssttiiccaass  ddooss  pprroodduuttooss  
5.9. Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado e nas condições exigidas, contendo 
informações de identificação em cada embalagem e nota fiscal de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga. 
 
5.10. Os produtos a serem adquiridos e fornecidos à Administração Pública Municipal pelo licitante 
vencedor deverão, em qualquer hipótese, ser de PRIMEIRA QUALIDADE facultando-se a rescisão 
contratual quando fornecidos as mercadorias de qualidade inferior, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis e previstas neste edital e na legislação pertinente. 
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55..33..  DDaa  GGaarraannttiiaa,,  mmaannuutteennççããoo  ee  aassssiissttêênncciiaa  ttééccnniiccaa..    
5.3.1. Para os casos omissos serão utilizadas as disposições estabelecidas na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
5.3.2. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência inicial de 12 meses, e se prorrogará 
durante a vigência do contrato.  
 
5.3.3. A garantia será prestada pela contratada com vistas a manter o objeto fornecido em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante.  
 
5.3.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada. 
 
5.3.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias 
para garantir a perfeita qualidade do objeto. 
 
5.3.6. As peças que apresentarem vício ou defeito na vigência do contrato deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais 
ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
 
5.3.7. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito, de modo a não comprometer o serviço de monitoramento. 
 
55..55..  DDaass  rreessppoonnssaabbiilliiddaaddeess  
5.5.1. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
5.5.2. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause à Câmara Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da 
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese 
alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes. 
 
5.5.3. A empresa vencedora, deverá executar o objeto de acordo com os termos especificados na 
proposta de preços, sendo admitida a troca, somente mediante expressa autorização da autoridade 
competente. 
 
5.5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 
o disposto no Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 
empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a 
correção necessária. 
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5.5.4.1. As entregas em desacordo com o solicitado deverão ser corrigidas pela detentora 
da ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão dos respectivos 
pagamentos. 
 

5.5.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos bens 
entregues, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, 
aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. 
 
5.5.6. O objeto do Edital será dado como recebido conforme: 

 
5.5.6.1. RReecceebbiimmeennttoo  PPrroovviissóórriioo: A partir da data da entrega do objeto solicitado, a 
Comissão/fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo recebimento, terá um prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, 
quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamento/produto com o 
solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o 
entregue, a Comissão/fiscal da Ata de Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a 
reposição num prazo de 03 (três) dias contados do recebimento da notificação formal pela 
CONTRATADA. 
5.5.6.2. RReecceebbiimmeennttoo  DDeeffiinniittiivvoo: Após o prazo definido para recebimento provisório da 
mercadoria e estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de 
Preços, o fiscal da Ata de Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na 
Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma para os tramites legais de 
pagamento. 
5.5.6.3. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta 
o recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a 
Nota de Empenho/Ata de Registro de preços. 
5.5.6.4. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados 
em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento 
provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o 
especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que 
providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 
5.5.6.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 
qualidade dos produtos fornecidos, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 
recebimento e o período de recebimento provisório. 

 
5.5.7. Estando de acordo com o previsto neste termo de referência, os bens sseerrããoo  rreecceebbiiddooss  
ddeeffiinniittiivvaammeennttee. 
  
55..66..  DDAASS  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  DDAA  CCOONNTTRRAATTAADDAA::  
5.6.1.  Fornecer os bens sempre que solicitado, dentro do prazo estabelecido, contado do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 
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5.6.2. Nos preços deverão estar inclusos todas as despesas com transporte, impostos, seguros, taxas, 
fretes e materiais necessários para execução do objeto, bem como, o que for necessário para o perfeito 
cumprimento do solicitado no Termo de Referência.  
5.6.3.  Assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a esta Câmara ou a terceiros, 
por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, isentando a 
Câmara de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
5.6.4. Assumir integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais, inclusive no que diz respeito às normas de 
trabalho previsto na legislação específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir 
sobre os objetos desta licitação.   
5.6.5. Os serviços deverão ser entregues em plenas condições, e de atendimento às necessidades da 
Câmara, no prazo estipulado mediante a apresentação da solicitação emitida pelo Setor Competente. 
5.6.6. Fornecer os produtos ou efetuar a troca quando estiverem fora das especificações ou impróprios 
para a utilização, sem ônus para a Câmara, arcando com todas as despesas inerentes ao transporte e 
execução de troca, de imediato, a contar da data da efetiva notificação. 
5.6.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
5.6.8. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, no caso de avarias constatadas no ato da entrega ou defeitos. 
5.6.9. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação. 
5.6.10. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
5.6.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
5.6.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
5.6.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
5.6.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados.  
5.6.15. A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar os objetos do 
contrato. 
5.6.16. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência Social e para aprendiz.    
5.6.17. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas no processo 
de licitação que deu origem ao presente instrumento (inciso XVI, art. 92 da Lei Federal n° 14.133/2021 
e suas alterações). 
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5.6.18. Fornecer pessoal técnico e materiais necessários à fiel execução deste contrato. 
5.6.19. Possibilitar à Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, em qualquer etapa, o 
acompanhamento completo da execução do objeto, fornecendo todas as informações necessárias e/ou 
resposta a qualquer solicitação do CONTRATANTE. 
5.6.20. Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente prestando os 
esclarecimentos julgados necessários, apresentando razões justificadoras a serem apreciadas pela 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá.  
5.6.21. A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, 
representantes ou quaisquer outros. 
5.6.22. Atender prontamente quaisquer exigências do representante e da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá inerentes ao objeto deste Termo de Referência.  
5.6.23. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), 
fax e telefone. 
5.6.24. Todas as despesas relativas ao fornecimento e entrega do material, fretes, transportes, 
impostos, taxas etc., correrão por conta da empresa fornecedora. 
  
55..77..  DDAASS  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  DDAA  CCOONNTTRRAATTAANNTTEE  
5.7.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais.  
5.7.2. Rejeitar no todo ou em parte os serviços e as mercadorias entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, notificando-a para proceder à substituição. 
5.7.3. Efetuar com pontualidade o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades 
legais. 
5.7.4. Exercer fiscalização sobre o cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
5.7.5. Designará um representante da administração para fazer a fiscalização e o acompanhamento 
do cumprimento deste contrato, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências, 
determinando o que for necessário à regularização dos problemas observados. 
5.7.6. Fornecer as informações necessárias para o fornecimento dos bens, tais como documentação 
existente, legislações pertinentes e outros. 
5.7.7. Receber/dar aceite aos bens e serviços entregues/realizados. 
5.7.8. Aprovar e atestar Nota fiscal/Fatura dos materiais, bens entregues, acompanhada dos 
comprovantes de regularidade fiscal necessários ao pagamento. 
5.7.9. Comunicar a necessidade de aplicação de sanção, quando houver descumprimento contratual 
ou qualquer prejuízo de responsabilidade da CONTRATADA. 
5.7.10. Comunicar à licitante vencedora qualquer anormalidade ocorrida na execução do contrato, 
diligenciando para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam plenamente corrigidas. 
5.7.11. Proporcionar todas as facilidades necessárias à perfeita execução do objeto deste Termo de 
Referência, como acesso às dependências do Órgão e a disponibilidade das informações pertinentes.  
  
66..  MMOODDEELLOO  DDEE  GGEESSTTÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  ((aarrtt..  66ºº,,  XXXXIIIIII,,  aallíínneeaa  ““ff””  ddaa  LLeeii  nnºº  1144..113333//2211))  
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será 
prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostilamento. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
DDaa  FFiissccaalliizzaaççããoo  
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
FFiissccaalliizzaaççããoo  TTééccnniiccaa  
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
 
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)  
 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
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6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
FFiissccaalliizzaaççããoo  AAddmmiinniissttrraattiivvaa  
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
6.15. Fica nomeado como fiscal administrativo o senhor AARRIIEELL  FFEERRNNAANNDDOO  FFRREEDDEERRIICCOO..  
  
GGeessttoorr  ddoo  CCoonnttrraattoo  
6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração.  
 
6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
 
6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso.  
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6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 
6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
6.23. Fica nomeado como gestor o senhor MMIILLTTOONN  FFEELLIICCIIAANNOO  FFEERRRREEIIRRAA  JJUUNNIIOORR..  
 
77..  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  DDEE  MMEEDDIIÇÇÃÃOO  EE  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO  ((aarrtt..  66ºº,,  XXXXIIIIII,,  aallíínneeaa  ““gg””  ddaa  LLeeii  nnºº  1144..113333//2211))  

 
DDoo  RReecceebbiimmeennttoo  
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e laudos técnicos. 
 
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá a partir do efetivo registro de Transferência de Domínio junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto deverá ser liberada, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
LLiiqquuiiddaaççããoo  
7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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7.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
 
7.12. A Administração deverá realizar as consultas pertinentes para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

 
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
 
PPrraazzoo  ddee  ppaaggaammeennttoo  
7.17. O pagamento será efetuado em até 3300  ((ttrriinnttaa))  dias, após o aceite da nnoottaa  ffiissccaall  eelleettrrôônniiccaa  ee  aatteessttoo  
ddee  eennttrreeggaa  ddooss  pprroodduuttooss  acompanhados obrigatoriamente de CCeerrttiiddõõeess  NNeeggaattiivvaass  ddee  FFGGTTSS//UUNNIIFFIICCAADDAA, 
Certidão Negativa de Tributos Municipais (para empresas sediadas no Município de Santo Antônio do 
Caiuá) e pelo termo de Recebimento assinado por Servidor designado pela Administração desta Câmara.  
 

7.17.1. O prazo mencionado refere-se à documentação apresentada sem incorreções. No caso 
de documentação apresentada com incorreções ou com prazo de validade vencido os mesmos 
serão devolvidos à contratada para nova apresentação 

 
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
  
FFoorrmmaa  ddee  ppaaggaammeennttoo  
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado ou PIX. 
 
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
88..  FFOORRMMAA  EE  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  DDEE  SSEELLEEÇÇÃÃOO  DDOO  FFOORRNNEECCEEDDOORR  ((aarrtt..  66ºº,,  XXXXIIIIII,,  aallíínneeaa  ““hh””  ddaa  LLeeii  nnºº  1144..113333//2211))  

  
DDaa  mmooddaalliiddaaddee  ee  ccrriittéérriioo  ddee  jjuullggaammeennttoo  
8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma FÍSICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
 
EExxiiggêênncciiaass  ddee  hhaabbiilliittaaççããoo  
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8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
HHaabbiilliittaaççããoo  jjuurrííddiiccaa  ((AArrtt..  6666,,  LLeeii  1144..113333//2211))    
8.3. PPeessssooaa  ffííssiiccaa: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
 
8.4. EEmmpprreessáárriioo  iinnddiivviidduuaall: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 
 
8.5. MMiiccrrooeemmpprreeeennddeeddoorr  IInnddiivviidduuaall  --  MMEEII: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
 
8.6. SSoocciieeddaaddee  eemmpprreessáárriiaa,,  ssoocciieeddaaddee  lliimmiittaaddaa  uunniippeessssooaall  ––  SSLLUU: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.7. SSoocciieeddaaddee  eemmpprreessáárriiaa  eessttrraannggeeiirraa: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
8.8. SSoocciieeddaaddee  ssiimmpplleess: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.9. FFiilliiaall,,  ssuuccuurrssaall  oouu  aaggêênncciiaa  ddee  ssoocciieeddaaddee  ssiimmpplleess  oouu  eemmpprreessáárriiaa: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz. 
 
8.10. SSoocciieeddaaddee  ccooooppeerraattiivvaa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.11. AAggrriiccuullttoorr  ffaammiilliiaarr: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
 
8.12. PPrroodduuttoorr  RRuurraall: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
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8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
HHaabbiilliittaaççããoo  ffiissccaall,,  ssoocciiaall  ee  ttrraabbaallhhiissttaa  ((AArrtt..  6688,,  LLeeii  1144..113333//2211))  
8.14. Prova de iinnssccrriiççããoo  nnoo  CCaaddaassttrroo  NNaacciioonnaall  ddee  PPeessssooaass  JJuurrííddiiccaass ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso. 
 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a FFaazzeennddaa  NNaacciioonnaall, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.16. Prova de regularidade com o FFuunnddoo  ddee  GGaarraannttiiaa  ddoo  TTeemmppoo  ddee  SSeerrvviiççoo  ((FFGGTTSS))..  
 
8.17. Prova de iinneexxiissttêênncciiaa  ddee  ddéébbiittooss  iinnaaddiimmpplliiddooss  ppeerraannttee  aa  JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
8.18. Prova de iinnssccrriiççããoo  nnoo  ccaaddaassttrroo  ddee  ccoonnttrriibbuuiinntteess  mmuunniicciippaall  oouu  EEssttaadduuaall,,  se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
 
8.19. Prova de regularidade com a FFaazzeennddaa  MMuunniicciippaall do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
8.20. Prova de regularidade com a FFaazzeennddaa  EEssttaadduuaall do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
8.21. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
QQuuaalliiffiiccaaççããoo  EEccoonnôômmiiccoo--FFiinnaanncceeiirraa  ((AArrtt..  6699,,  LLeeii  nn°°  1144..113333//2211))  
8.24. CCeerrttiiddããoo  nneeggaattiivvaa  ddee  ffaallêênncciiaa expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II), expedida em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão 
pública. 
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QQuuaalliiffiiccaaççããoo  TTééccnniiccaa  ((AArrtt..  6677..  LLeeii  1144..113333//2211))  
8.25. Atestado de capacidade técnica de execução de serviços similares/equivalente ou superior com o 
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de pelo menos 1 (um) 
atestado que demonstre a capacidade operacional equivalente ou superior, emitido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

 
8.25.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
8.25.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
 
8.25.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
8.25.4. O Agente de Contratação, ou membros da equipe de apoio, poderão visitar os 
dirigentes emissores do(s) atestado (s) apresentada (s) no item acima, afim da verificação 
de sua autenticidade e dos cumprimentos contratuais. A Comissão de Licitação poderá 
desclassificar a licitante vencedora, através de despacho fundamentado, caso tenha 
conhecimento de qualquer fato superveniente, mesmo que conhecido após o julgamento 
desta licitação que venha aboná-la técnica, financeira ou administrativamente. 

 
DDaa  PPaarrttiicciippaaççããoo  ddee  CCooooppeerraattiivvaass  
8.26. Tratando-se de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

 
8.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
8.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
8.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  
8.26.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
8.26.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 
8.26.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
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últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
8.26.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
 

RReeqquuiissiittooss  ccoonnttrraattuuaaiiss  
8.27. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   
 

a) SICAF oouu certidões fiscais;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 

8.28. A consulta aos cadastros será realizada em nome do proprietário do imóvel, por força do artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
8.29. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
99..  AADDEEQQUUAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  ((aarrtt..  66ºº,,  XXXXIIIIII,,  aallíínneeaa  ““jj””  ddaa  LLeeii  nnºº  1144..113333//2211))  
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara. 
 
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

RReedduuzziiddoo::  13  
PPrrooggrraammááttiiccaa:: 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EEssppeecciiffiiccaaççããoo  FFoonnttee::  00001.00001.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSO DO TESOURO 
 

RReedduuzziiddoo::  7  
PPrrooggrraammááttiiccaa:: 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

EEssppeecciiffiiccaaççããoo  FFoonnttee::  00001.00001.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSO DO TESOURO 
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9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Santo Antônio do Caiuá/PR, 08 de maio de 2025. 

 
 
 

__________________________________ 
AArriieell  FFeerrnnaannddoo  FFrreeddeerriiccoo  

   Setor de Licitações 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

 

AANNEEXXOO  IIIIII  

  MMOODDEELLOO  DDEE  PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS    
 

ÓÓRRGGÃÃOO::  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTOONNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: DISPENSA FÍSICA Nº 

   

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

      

ENDEREÇO: BAIRRO: 

    

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

          

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

    

RG:  E-mail: 

    

  

PPRROOPPOOSSTTAA::  

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

       

VALOR TOTAL R$ 
  

 

O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  

Nome do banco indicado para o pagamento: ____________, Agência: _____________, Conta Corrente: 
______________. 

DDeeccllaarroo que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente contratação 
direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas 
informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte.  
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DDeeccllaarroo que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

DDeeccllaarroo ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos 
diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 
bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

  

  Local _ _ _ _  de                                            de 20___. 

  

___________________________________ 

Representante Legal 
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AANNEEXXOO  IIVV  

MMOODDEELLOO  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  EENNQQUUAADDRRAAMMEENNTTOO  MMEE//EEPPPP 

 

 

DDiissppeennssaa  FFííssiiccaa  nn  ºº  0066//22002255  

PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  nnºº  2233//22002255  

 

 

Eu____________________________________, subscrito abaixo, DECLARO que a empresa 
(qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº ____________________com sede no endereço _______________________, 
município ___________/_______, neste ato por mim representada, para todos os fins de direito, 
especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar n° 123/2006, por estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a empresa, às 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 
código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

NNoommee  ee  AAssssiinnaattuurraa  ddoo  rreepprreesseennttaannttee  lleeggaall  
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AANNEEXXOO  VV 

MMOODDEELLOO  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  UUNNIIFFIICCAADDAA 

 

 

DDiissppeennssaa  FFííssiiccaa  nn  ºº  0066//22002255  

PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  nnºº  2233//22002255  

 

A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________, sediada na Rua ____________________________, nº _________, 
bairro ___________________, na cidade de ______________________, com o endereço eletrônico 
______________________, situada no Estado de  __________, através do seu representante legal, 
infra-assinado, e para os fins de participação da  DDIISSPPEENNSSAA  NNºº  ______//22002255, DDEECCLLAARRAA sob as penalidades 
cabíveis, que: 

II  -- Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 

IIII  -- não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

IIIIII  --  conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que, 
concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para 
atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 

IIVV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este Legislativo, 
o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 

VV  -- não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VVII  -- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

VVIIII  -- a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega 
das propostas. 

VVIIIIII  –– o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de 
contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 
é:__________________________________________________________________________  
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E-mail:  

Telefone:  

IIXX  –– Nomeia e constitui o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) pprreeppoossttoo responsável para acompanhar a execução do Contrato 
ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas 
diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 

XX  -- para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

XXII  – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a 
apresentação de declaração falsa. 

 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2025. 

 

 

 

_________________________________________ 

NNoommee  ee  AAssssiinnaattuurraa  ddoo  rreepprreesseennttaannttee  lleeggaall  
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AANNEEXXOO  VVII  

MMIINNUUTTAA  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAUIÁ E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário municipal de xxxxxxxxxxxxx, 
nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 
da empresa OOUU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação n. ......., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

66.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  OOBBJJEETTOO  ((aarrtt..  9922,,  II  ee  IIII))  

11..11.. O objeto do presente instrumento é a AAqquuiissiiççããoo  ddee  eeqquuiippaammeennttooss  ppaarraa  uuttiilliizzaaççããoo  nnaa  lliimmppeezzaa,,  
ssuuppoorrttee  ddee  mmaanngguueeiirraa,,  vvaassoo  ee  ppllaannttaa  aarrttiiffiicciiaall  ppaarraa  aa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  
CCaaiiuuáá//PPRR, em atendimento à Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR.  

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

IITTEEMM    
DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO  

UUNNIIDDAADDEE  
MMEEDDIIDDAA  

QQTTDD  VVAALLOORR  
UUNNIITTÁÁRRIIOO  

VVAALLOORR  TTOOTTAALL  

      
      
       
      
      
      
      

TTOOTTAALL::   
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  ––  VVIIGGÊÊNNCCIIAA  EE  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xx (xx) meses contados do (a) publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  TTEERRCCEEIIRRAA  ––  MMOODDEELLOOSS  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  EE  GGEESSTTÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAAIISS  ((aarrtt..  9922,,  IIVV,,  VVIIII  ee  XXVVIIIIII))  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

33.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUAARRTTAA  ––  SSUUBBCCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

44.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUIINNTTAA  ––  PPRREEÇÇOO  ((aarrtt..  9922,,  VV))  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/prestados. 

66.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEXXTTAA  --  PPAAGGAAMMEENNTTOO  ((aarrtt..  9922,,  VV  ee  VVII))  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

77.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSÉÉTTIIMMAA  --  RREEAAJJUUSSTTEE  ((aarrtt..  9922,,  VV))  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IIPPCCAA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  OOIITTAAVVAA  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  DDOO  CCOONNTTRRAATTAANNTTEE  ((aarrtt..  9922,,  XX,,  XXII  ee  XXIIVV))  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

88..1100..11..  A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021)   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

99.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  NNOONNAA  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  DDOO  CCOONNTTRRAATTAADDOO  ((aarrtt..  9922,,  XXIIVV,,  XXVVII  ee  XXVVIIII))  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
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9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  ––  GGAARRAANNTTIIAA  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  ((aarrtt..  9922,,  XXIIII))  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  IINNFFRRAAÇÇÕÕEESS  EE  SSAANNÇÇÕÕEESS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAASS  ((aarrtt..  9922,,  XXIIVV))  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) AAddvveerrttêênncciiaa, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) IImmppeeddiimmeennttoo  ddee  lliicciittaarr  ee  ccoonnttrraattaarr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) DDeeccllaarraaççããoo  ddee  iinniiddoonneeiiddaaddee  ppaarraa  lliicciittaarr  ee  ccoonnttrraattaarr, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) MMuullttaa:: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de  
5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  do valor 
do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do 
valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ccaappuutt  e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

1122.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  SSEEGGUUNNDDAA  ––  DDAA  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  ((aarrtt..  9922,,  XXIIXX))  

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.1.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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1133.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  TTEERRCCEEIIRRAA  ––  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  ((aarrtt..  9922,,  VVIIIIII))  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

1144.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  QQUUAARRTTAA  ––  DDOOSS  CCAASSOOSS  OOMMIISSSSOOSS  ((aarrtt..  9922,,  IIIIII))  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

1155.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  QQUUIINNTTAA  ––  AALLTTEERRAAÇÇÕÕEESS  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1166.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  SSEEXXTTAA  ––  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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1177.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  SSÉÉTTIIMMAA  ––  FFOORROO  ((aarrtt..  9922,,  §§11ºº))  

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Alto Paraná/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Santo Antônio do Caiuá, 14 de maio de 2025. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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EEXXTTRRAATTOO  DDOO  AAVVIISSOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA    

  

ÓÓRRGGÃÃOO::  CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR 
MMOODDAALLIIDDAADDEE::  DDIISSPPEENNSSAA  NNºº 06/2025 
PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº 23/2025 
TTIIPPOO:: Menor Preço ppoorr  IITTEEMM.. 
  
OOBBJJEETTOO:: AAqquuiissiiççããoo  ddee  eeqquuiippaammeennttooss  ppaarraa  uuttiilliizzaaççããoo  nnaa  lliimmppeezzaa,,  ssuuppoorrttee  ddee  mmaanngguueeiirraa,,  vvaassoo  ee  ppllaannttaa  
aarrttiiffiicciiaall  ppaarraa  aa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá//PPRR, em atendimento à Câmara Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá/PR 
 
VVAALLOORR  MMÁÁXXIIMMOO:: R$ 3.038,30 (três mil e trinta e oito reais e trinta centavos).  
 
DDAATTAA  DDOO  IINNÍÍCCIIOO  DDOO  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS::  12/05/2025 às 08h00min  
DDAATTAA  DDOO  FFIIMM  PPAARRAA  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS::  14/05/2025 às 17h00min  
IINNTTEERRVVAALLOO  MMÍÍNNIIMMOO::  3 (três) dias. 
  
EENNDDEERREEÇÇOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  PPAARRAA  EENNVVIIOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  EE  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO::  
secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  
LLIINNKK  DDOO  EEDDIITTAALL::  
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 
HHOORRÁÁRRIIOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA::  Horário de Brasília/DF. 
  
DDIISSPPOOSSIIÇÇÃÃOO  DDOO  AAVVIISSOO  EE  SSEEUUSS  AANNEEXXOOSS:: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site da Prefeitura Municipal de Miraselva, no endereço 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 no link 
“Procedimentos Licitatórios/Dispensas/2024”. 
  
IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARREESS:: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, sito à Praça Pioneiro Primo Rossato, n° 402, centro, neste 
município de Santo Antônio do Caiuá/PR, ou através do e-mail secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  ou pelo 
telefone (44) 3443-1212, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.   

 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 08 de maio de 2025. 

 

 

______________________________________________________________________________________  
         Bedlyn Janine Romanin dos Santos 

AAggeennttee  ddee  CCoonnttrraattaaççããoo  
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DDIISSPPOOSSIIÇÇÃÃOO  DDOO  AAVVIISSOO  EE  SSEEUUSS  AANNEEXXOOSS:: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site da Prefeitura Municipal de Miraselva, no endereço 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 no link 
“Procedimentos Licitatórios/Dispensas/2024”. 
  
IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARREESS:: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, sito à Praça Pioneiro Primo Rossato, n° 402, centro, neste 
município de Santo Antônio do Caiuá/PR, ou através do e-mail secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  ou pelo 
telefone (44) 3443-1212, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.   

 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 08 de maio de 2025. 

 

 

______________________________________________________________________________________  
         Bedlyn Janine Romanin dos Santos 

AAggeennttee  ddee  CCoonnttrraattaaççããoo  
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COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

OBJETO: Contratação de serviços para primeira revisão e manutenção do veículo novo: 
DUCATO M.B 15 L T 2.8 (PLACA: SUF0D84/PR) pertencente à frota da Secretaria 
Municipal de Saúde de Alto Paraná, a ser realizada exclusivamente em sua respectiva 
concessionária, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 045/2025 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 75, inciso IV , alínea “a”, da Lei Federal nº 
14.133/2021, o Prefeito Municipal resolve “dispensar” a exigência de licitação visando 
Contratação de serviços para primeira revisão e manutenção do veículo novo: DUCATO 
M.B 15 L T 2.8 (PLACA: SUF0D84/PR) pertencente à frota da Secretaria Municipal de 
Saúde de Alto Paraná, a ser realizada exclusivamente em sua respectiva concessionária, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

Lote 01: Serviços Gerais de Mecânica Veicular 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR UNITÁRIO  QUANT. VALOR TOTAL 

1  1A. REVISAO FLEX – KM  SERVIÇOS  R$ 540,00 1  R$ 540,00 

2 LIMPEZA DO SISTEMA DE FREIOS SERVIÇOS  R$ 99,98 1  R$ 99,98 

3 LIMPEZA VIA TANQUE SERVIÇOS  R$ 19,98 1  R$ 19,98 

4 HIGIENIZAÇÃO COMP. AR COND SERVIÇOS  R$ 195,95 1  R$ 195,95 

5 LIMPEZA E PROTEÇÃO SISTEMA F SERVIÇOS  R$ 100,00 1  R$ 100,00  

6 OLEO MOTOR SAE UNIDADE  R$ 79,90 7  R$ 559,30 

7 FILTRO DE OLEO UNIDADE  R$ 123,09  1  R$ 123,09 

8 FILTRO DE AR (BP) UNIDADE  R$ 279,89  1  R$ 279,89  

9 KIT HIGIENIZAÇÃO COMP. 
ARCOND. UNIDADE 100,00 1 R$ 100,00 

10 KIT POWER BOOSTER DIESEL UNIDADE 120,00 1 R$ 120,00 

11 ELEMENTO FILTRO UNIDADE 514,10 1 R$ 514,10 
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12 LUBRIFICAÇÃO PARTE MÓVEIS UNIDADE 60,00 1 R$ 60,00 

   
Valor Total:  R$ 2.712,29 

 

Lote 02: Serviço de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR UNITÁRIO  QUANT. VALOR TOTAL 

13 ALINHAMENTO PESADOS SERVIÇOS  R$ 110,00  1  R$ 110,00  

14 BALANCEAMENTO PESADOS SERVIÇOS  R$ 110,00  1  R$ 110,00 

   
Valor Total:  R$ 220,00 

Valor Total Geral: R$ 2.932,29 
 

O valor total da contratação é de R$ 2.932,29 (dois mil, novecentos e trinta e dois reais 
e vinte e nove centavos), realizado junto à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de execução: 10 (dez) dias, com início na assinatura do contrato e vigência de 30 
(trinta) dias,  em favor da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob n° 77.396.810/0011-05 . 

Alto Paraná, 09 de maio de 2025. 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Dispensa de Licitação em epígrafe 
em favor da Empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCLUOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n°77.396.810/0011-05, no total de R$ 2.932,29 (dois mil, novecentos e trinta e dois 
reais e vinte e nove centavos). 

Alto Paraná, 09 de maio de 2025. 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025 
Dispensa de Licitação nº 011/2025 
 
PARTES:  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDRA DE VEICULOS LTDA - CNPJ 77.396.810/0011-05 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PRIMEIRA REVISÃO E MANUTENÇÃO DO 
VEÍCULO NOVO: DUCATO M.B 15 L T 2.8 (PLACA: SUF0D84/PR) PERTENCENTE À FROTA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARANÁ, A SER REALIZADA 
EXCLUSIVAMENTE EM SUA RESPECTIVA CONCESSIONÁRIA, NOS TERMOS DA TABELA, 
conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.932,29 (dois mil, novecentos e trinta e dois reais e vinte e nove 
centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica   
                                           3.3.90.39.19.04 – Serviços Gerais de Mecânica Veicular 
                  
                           3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica   
                              3.3.90.39.19.03 – Despesa com Alinhamento, Balanceamento e Cambagem 
   
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) dias. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 (trinta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 09/05/2025 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Alto Paraná, em 09 de maio de 2025. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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2º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º 36/2023 Dispensa de Licitação Nº 02/2023 Processo Nº 40/2023. 

 
LOCATARIO: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à 
Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 
75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 
517.803.569-00, e as LOCADORAS Proprietárias do Imóvel: Neusa Aparecida Maram, CPF: 
638860149-91 Marlene Trevejo Maran Vanucchi CPF: 937330629-49. 
 
OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel residencial particular contendo uma casa a frente e uma 
edícula aos fundos, localizado na Rua Vereador Atílio Carlos Maggioni, Nº 173, Centro, CEP 87.860-
000, Planaltina do Paraná - PR, para instalações da Secretaria Municipal de Assistência Social a frente 
e o CRAS (Centro de Referencia de Assistência Social) aos fundos. 
 
MOTIVAÇÃO: A prorrogação se faz necessária tendo em vista que a Secretaria Municipal de 
Assistência Social juntamente com o Centro de Referencia de Assistência Social não possuem imóvel 
próprio municipal que atende suas necessidades, considerando também a localização do imóvel onde o 
mesmo é bem localizado facilitando o acesso dos munícipes, conta ainda com local amplo o qual 
comporta os dois órgãos sem dificuldades; vale ressaltar que no município há uma escassez de imóveis 
para locação, principalmente com esta estrutura citada considerando que no mesmo local se instalará 
dois órgãos os quais muitas vezes estão interligados em seus serviços, assim faz-se necessária a 
prorrogação. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: A presente prorrogação vigorará por 12 (doze) meses. Sendo do dia 11 de 
maio de 2025 a 11 de maio de 2026. 
 
VALOR R$: De acordo com o laudo de avaliação realizado pelos membros designados pela Portaria 
Municipal nº 62/2023, publicada em 17 de março de 2023, o valor estipulado para a locação do imóvel 
onde está instalada a Secretaria Municipal de Assistência Social foi fixado em R$ 1.050,00 (um mil e 
cinquenta reais) para a casa principal e R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) para a edícula, 
totalizando R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais, correspondendo a um total anual de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais). 
 

Ressalta-se que, para a prorrogação contratual ora em trâmite, o valor do aluguel será 
reajustado com base no Índice Geral do Mercado de Preços – Mercado (IGP-M), que acumulou um 
percentual de 8,50% nos últimos 12 meses, conforme manifestação em anexo nos autos do Analista de 
Finanças do Município de Planaltina do Paraná. Assim, o novo valor mensal da locação será de R$ 
1.627,50 (um mil seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 19.530,00 
(dezenove mil quinhentos e trinta reais) no período de 12 meses. 
 
DA BASE LEGAL:   
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Art. 24, inciso X da Lei Federal Nº 8.666/93 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 09 de Maio de 2025. 
 

LOCATARIO 
 

______________________________________ 
CELSO MAGGIONI 

PREFEITO 
 
LOCADORES: 

______________________________________ 
Neusa Aparecida Maram, CPF: 638860149-91  
______________________________________ 

Marlene Trevejo Maran Vanucchi CPF: 937330629-49. 
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AAVVIISSOO//EEDDIITTAALL  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  

  

PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo::  nnºº  2244//22002255  

DDiissppeennssaa  FFííssiiccaa::  nnºº  0077//22002255  

 

Torna-se público que a CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ//PPRR, por meio do 
Departamento de Licitações e Contratos, realizará dispensa na forma física, do tipo MMEENNOORR  PPRREEÇÇOO por 
IITTEEMM, na hipótese do art. 75, inciso  II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução 
nº 14/2023 e demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso. 

 

DDaattaa  ddaa  PPuubblliiccaaççããoo  nnoo  DDiiáárriioo  OOffiicciiaall: 10/05/2025 

DDAATTAA  DDOO  IINNÍÍCCIIOO  DDOO  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS: 12/05/2025 às 08h00min 

DDAATTAA  DDOO  FFIIMM  PPAARRAA  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS: 14/05/2025 às 17h00min 

EENNDDEERREEÇÇOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  PPAARRAA  EENNVVIIOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  EE  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO: 
secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  

LLIINNKK  DDOO  EEDDIITTAALL: 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983  

EExxcclluussiivviiddaaddee  MMEE//EEPPPP//EEQQUUIIPPAARRAADDAASS: ( X ) Sim  (   ) Não 

MMaarrggeemm  ddee  PPrreeffeerrêênncciiaa  LLooccaall//RReeggiioonnaall: (   ) Sim  ( X ) Não 

HHoorráárriioo  ddee  RReeffeerrêênncciiaa::  BBrraassíílliiaa--DDFF  

  

11.. OOBBJJEETTOO  DDAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA  

1.1. O objeto da presente dispensa é a CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  eessppeecciiaalliizzaaddaa  nnaa  aaqquuiissiiççããoo  ddee  
ccaaddeeiirraass  pprreessiiddeennttee  ggiirraattóórriiaass  ee  ffiixxaa,,  ppaarraa  aatteennddeerr  ooss  ddeeppaarrttaammeennttooss  ddaa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.2. A contratação será conforme tabela constante abaixo. 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1.         

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA COM ESPALDAR 
ALTO ASSENTO ENCOS EM 15MM ANATOMICA, 
ESPUMA LAMINADA EXPANDIDA HR 60MM DE 
ALTURA. E REVESTIDA EM COURISMO PRETO COM 
COSTURA DECORATIVA SENTIDO VERTICAL NO 
ENCONTO E SSENTO BASE GIRATÓRIA A GÁS, COM 
REGULAGEM DE ALTURA. COSTURAS  LATERAIS 
(FAIXAS). MECANISMO COM REGULAGEM DO 
ASSENTO, APOIO PARA OS BRAÇOS MODELO TCOM 
REGULAGEM DO ASSENTO, APOIO PARA OS BRAÇOS 
MODELO T COM REGULAGEM DE ALTURA; 
MATERIAL DA BASE: PISTÃO A GÁS / ARANHA 
METALICA / PLATAFORMA. MATERIAL DA 
ESTRUTURA : CHAPA DE AÇO DOBRADAS COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA / CAPA PLÁSTICA .: 05 
RODIZIOS DUPLOS / TELESCÓPIO 03 ESTAGÁGIOS / 
CONTRA CAPA COURÍSSIMO SUPORTA ATÉ 120 KG. 
ALTURA DO ENCOSTO 600MM LARGURA DO 
ENCOSTO 400MM - LARGURA DO ENCOSTO 420 MM 
- LARGURA DO ASSENTO 460MM PROFUNDIDDADE 
DO ASSENTO 460MM 

UNID  07  R$ 850,00   R$ 5.950,00 

2. 

CADEIRA PRESIDENTE FIXA PÉS ESKY COM 
ESPALDAR ALTO ASSENTO ENCOSTO EM MADEIRA 
COMPENSA DE 15MM ANATOMICA, ESPUMA 
LAMINADA EXPANDIDA HR 60MM DE ALTURA. E 
REVESTIDA EM COURISMO PRETO COM COSTURA 
DECORATIVA SENTIDO  VERTICAL NO ENCOSTO E 
ASSENTO BASE GIRATÓRIA A GÁS COM REGULAGEM 
DE ALTURA MINIMA ESPALDAR DE CM COSTURA. 
ASSENTO E ENCOSTO COM CAPA DE ASSENTO E 
ENCOSO, APOIO PARA OS BRAÇOS MODELO T COM 
REGULAGEM DE ALTURA COSTURAS LATERAL 
(FAIXAS). ALTURA MÍNIMA ESPALDAR DE CM 
COSTURA. ASSENTO E ENCOSTO COM CAPA DE 
PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO. MECANISMO COM 
REGULAGEM DO ASSENTO E ENCOSTO, APOIO 
PAARA BRAÇOS  MODELO T COM REGULAGEM DO 
ASSENTO E ENCOSTO, APOIO PARA OS BRAÇOS 
MODELO T COM REGULAGEM DE ALTURA; 
MATERIAIS: COURO SINTÉTICO COR PRETA . / . 
MATERIAL: DA ESTRUTURA; CHAPA DE AÇO 
DOBRADAS 20X40MM PINTURA EPOXO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA // CONTRA CAPA 
PLASTICA SUPORTA ATÉ 120 KG. ALTURA DO 
ENCOSTO 420MM - LARGURA DO ASSENTO 480MM 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO 460MM 

UNID  09  R$ 850,00  R$ 7.650,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais) 
 

 

1.3. O valor total é de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais) 
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1.4. O critério de julgamento adotado será o MMEENNOORR  PPRREEÇÇOO, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

22.. PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO  NNAA  DDIISSPPEENNSSAA  FFÍÍSSIICCAA  

2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

2.2. Como requisito para participação na dispensa, o fornecedor deverá manifestar o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Aviso. 

2.3. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas através da Resolução n° 14/2023 que define o 
procedimento de Dispensa de Licitação no âmbito do Poder Legislativo de Santo Antônio do Caiuá.  

2.4. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/21, de acordo 
com o objeto da contratação da presente Dispensa. 

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

2.5.3.1. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.5.5. empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

2.5.6. empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração 
Pública no âmbito do Estado do Paraná; 

2.5.7. empresas impedidas de licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá/PR. 

 

55.. DDOO  IINNGGRREESSSSOO  NNAA  DDIISSPPUUTTAA  EE  DDOO  CCAADDAASSTTRRAAMMEENNTTOO  DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA  IINNIICCIIAALL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. Após a divulgação do aviso de contratação direta, o fornecedor interessado deverá encaminhar 
proposta de preços através do endereço eletrônico secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br, em papel 
timbrado da empresa, conforme AAnneexxoo  IIIIII, contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, de 
acordo com as exigências constantes deste Aviso e do Termo de Referência, de forma clara e detalhada, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as 
demais pelo representante legal do interessado.  

3.2.1. As propostas poderão ser protocoladas junto ao setor de licitações do órgão e serão 
disponibilizadas imediatamente no portal da transparência. 

3.2.1. Se a proposta estiver assinada por procurador, deverá ser encaminhada cópia da procuração que 
conceda tais poderes, e, ainda cópia de documentos de identificação do outorgado. 

3.2.2. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda corrente 
nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

3.2.3. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor 
unitário. 

3.2.4. O fornecedor declara que o seu preço compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 
proponente. 

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão removê-la, ou modificá-la, poderão, 
todavia, apresentar nova proposta dentro do prazo para apresentação das propostas. 
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3.7. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá apresentar às seguintes declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública e que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

c) que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes no presente 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

44.. FFAASSEE  DDEE  LLAANNCCEESS  

4.1. A partir das 08h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública, 
representada pelo envio/recebimento de propostas pelo endereço eletrônico indicado ou protocolo 
direto junto ao setor, será aberta para que os fornecedores iniciem o envio de lances públicos e 
sucessivos. 
4.1.1. OO  llaannccee  ddeevveerráá  sseerr  ooffeerrttaaddoo  ppeelloo  vvaalloorr  ddoo  IITTEEMM, informando o valor unitário de cada item. 
4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado. 
4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado, sendo tais lances definidos como 
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
44..22..22.. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de RR$$  00,,0011  ((uumm  
cceennttaavvoo))..  
4.2.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.2.4. O fornecedor que apresentou proposta para compor a pesquisa de preço poderá oferecer nova 
proposta, desde que:  

I - igual ou inferior a sua menor proposta já apresentada; 
II - igual ou superior ao seu maior desconto já ofertado. 

4.3. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, até as 17h00min do dia, das 
propostas registradas, com exceção do último dia, em que as propostas serão disponibilizadas no sítio 
eletrônico da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR no momento da constatação de seu 
recebimento pelo agente responsável. 
4.5. Em caso da proposta ser protocolada junto ao setor de licitações, o órgão promoverá a 
divulgação no período de até 1 (uma) hora do seu recebimento. 
4.6. Imediatamente após o término do envio das propostas, haverá a divulgação das propostas em 
ordem crescente de classificação. 
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4.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 

55.. JJUULLGGAAMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

5.1. Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou entidade realizará a 
verificação de cada uma das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e preço, declarando a 
ordem de classificação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, o 
agente condutor negociará com o interessado para tentativa de obtenção de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica. 
5.2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada ao 
valor do último lance ou da negociação, e se necessário, de documentos complementares 
à decisão. A proposta deverá ser enviada no prazo de até 02 (duas) horas após notificação.  

5.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.3.1.  contiver vícios insanáveis; 
5.3.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
5.3.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
5.3.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração. 
5.3.5.  apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado; 
5.3.6.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

5.4.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.5.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 
5.6.  Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 
5.7.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
5.8.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
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66.. HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  

6.1. Os documentos a serem apresentados para fins de habilitação constam do AANNEEXXOO  II  ––  
DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  EEXXIIGGIIDDAA  PPAARRAA  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  deverão ser enviados juntamente com a proposta, 
dentro do período do intervalo mínimo.  
66..11..11.. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas:   

6.1.1.1. Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
6.1.1.2. Fornecedores sancionados e suspensos pelo Governo do Estado do Paraná 
(http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/situacao_fornecedores?windowId=8e8). 
6.1.1.3. Consulta do banco de dados de penalidades da Câmara Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá/PR. 
6.1.1.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

6.1.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
6.1.1.4.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

6.1.2. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 
6.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, a pedido do agente condutor, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.4. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente condutor 
poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais. 
6.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 
débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.5.1.  a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa; 
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6.5.2.  a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito da participação e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e 
facultará ao agente convocar as os participantes remanescentes, na ordem de classificação. 

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

77.. CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua proposta e 
as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

7.4. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato, 
prorrogável por igual período, caso necessário à conclusão do fornecimento e aceite definitivo, 
conforme art. 105 da Lei 14.133/2021.  

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente poderá ser exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

88.. SSAANNÇÇÕÕEESS  

8.1. Os dispositivos relacionados às infrações e às sanções constam do Termo de Referência.   

 

99.. DDAASS  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  GGEERRAAIISS  

9.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico Câmara Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá/PR, disponível no endereço 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), ficará a critério da administração: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
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9.2.2. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

9.2.3. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam aaddeeqquuaarr as suas 
propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; 

9.2.3.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, 
atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado 
vencedor; 

9.2.3.2. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento; 

9.2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
da contratação direta na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante de sua ausência. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
da sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Havendo mmaaiiss  ddee  uummaa  eemmpprreessaa  vveenncceeddoorraa, o órgão executivo poderá, desde que demonstrada 
redução de custos na gestão de contratos ou maior vantagem na contratação, negociar com a empresa 
que se consagrou vencedora do maior número de itens para que apresente proposta mais vantajosa 
àquelas ofertados pelas empresas vencedoras do menor número de itens. 

9.12. Da sessão pública será lavrada Ata. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os documentos abaixo 
relacionados que se encontram disponíveis no endereço: 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 
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9.2.2. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

9.2.3. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam aaddeeqquuaarr as suas 
propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; 

9.2.3.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, 
atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado 
vencedor; 

9.2.3.2. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento; 

9.2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
da contratação direta na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante de sua ausência. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
da sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Havendo mmaaiiss  ddee  uummaa  eemmpprreessaa  vveenncceeddoorraa, o órgão executivo poderá, desde que demonstrada 
redução de custos na gestão de contratos ou maior vantagem na contratação, negociar com a empresa 
que se consagrou vencedora do maior número de itens para que apresente proposta mais vantajosa 
àquelas ofertados pelas empresas vencedoras do menor número de itens. 

9.12. Da sessão pública será lavrada Ata. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os documentos abaixo 
relacionados que se encontram disponíveis no endereço: 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 
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9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Modelo Proposta; 

9.13.4. ANEXO IV – Declaração ME/EPP; 

9.13.5. ANEXO V – Declaração Unificada; 

9.13.6.   ANEXO VI – Minuta de Contrato. 
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AANNEEXXOO  II  

DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  EEXXIIGGIIDDAA  PPAARRAA  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  

 

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº::  2244//22002255  

DDIISSPPEENNSSAA  FFÍÍSSIICCAA  NNºº::  0077//22002255  

 

11..  HHaabbiilliittaaççããoo  jjuurrííddiiccaa  ((AArrtt..  6666,,  LLeeii  1144..113333//2211))    
 
1.1. PPeessssooaa  ffííssiiccaa: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
1.2. EEmmpprreessáárriioo  iinnddiivviidduuaall: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
1.3. MMiiccrrooeemmpprreeeennddeeddoorr  IInnddiivviidduuaall  --  MMEEII: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
1.4. SSoocciieeddaaddee  eemmpprreessáárriiaa,,  ssoocciieeddaaddee  lliimmiittaaddaa  uunniippeessssooaall  ––  SSLLUU: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.5. SSoocciieeddaaddee  eemmpprreessáárriiaa  eessttrraannggeeiirraa: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
1.6. SSoocciieeddaaddee  ssiimmpplleess: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.7. FFiilliiaall,,  ssuuccuurrssaall  oouu  aaggêênncciiaa  ddee  ssoocciieeddaaddee  ssiimmpplleess  oouu  eemmpprreessáárriiaa: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz 
1.8. SSoocciieeddaaddee  ccooooppeerraattiivvaa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva 
 
22..  HHaabbiilliittaaççããoo  ffiissccaall,,  ssoocciiaall  ee  ttrraabbaallhhiissttaa  ((AArrtt..  6688,,  LLeeii  1144..113333//2211))  
 
2.1. PPrroovvaa  ddee  iinnssccrriiççããoo  nnoo  CCaaddaassttrroo  NNaacciioonnaall  ddee  PPeessssooaass  JJuurrííddiiccaass ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a FFaazzeennddaa  NNaacciioonnaall, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. Prova de regularidade com o FFuunnddoo  ddee  GGaarraannttiiaa  ddoo  TTeemmppoo  ddee  SSeerrvviiççoo (FGTS); 
2.4. Prova de iinneexxiissttêênncciiaa  ddee  ddéébbiittooss  iinnaaddiimmpplliiddooss  ppeerraannttee  aa  JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
2.5. Prova de iinnssccrriiççããoo  nnoo  ccaaddaassttrroo  ddee  ccoonnttrriibbuuiinntteess  mmuunniicciippaall oouu  EEssttaadduuaall, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
2.6. Prova de regularidade com a FFaazzeennddaa  MMuunniicciippaall do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.7. Prova de regularidade com a FFaazzeennddaa  EEssttaadduuaall do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
2.8. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
33..  QQuuaalliiffiiccaaççããoo  EEccoonnôômmiiccoo--FFiinnaanncceeiirraa  ((AArrtt..  6699,,  LLeeii  1144..113333//2211))  
3.1. CCeerrttiiddããoo  nneeggaattiivvaa  ddee  ffaallêênncciiaa  eexxppeeddiiddaa  ppeelloo  ddiissttrriibbuuiiddoorr  ddaa  sseeddee  ddoo  ffoorrnneecceeddoorr - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II), expedida em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão 
pública. 

 
44..  DDaa  PPaarrttiicciippaaççããoo  ddee  CCooooppeerraattiivvaass  
4.1. Tratando-se de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

 
4.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
4.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
4.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  
4.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
4.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 
4.1.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
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últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
4.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
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AANNEEXXOO  IIII  

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Processo Administrativo n°24/2025) 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 6º, Inciso XXIII e ART. 72, Inciso I 
 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO E 
ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “a” e “i”) 
 
1.1. Contratação de empresa especializada na aquisição de cadeiras presidente 

giratórias e fixa, para atender os departamentos da Câmara Municipal, no valor 
estimado de R$ 14.671,00 (quatorze mil seiscentos e setenta e um reais), nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1.         

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA COM ESPALDAR ALTO ASSENTO 
ENCOS EM 15MM ANATOMICA, ESPUMA LAMINADA EXPANDIDA 
HR 60MM DE ALTURA. E REVESTIDA EM COURISMO PRETO COM 
COSTURA DECORATIVA SENTIDO VERTICAL NO ENCONTO E 
SSENTO BASE GIRATÓRIA A GÁS, COM REGULAGEM DE ALTURA. 
COSTURAS  LATERAIS (FAIXAS). MECANISMO COM REGULAGEM DO 
ASSENTO, APOIO PARA OS BRAÇOS MODELO TCOM REGULAGEM DO 
ASSENTO, APOIO PARA OS BRAÇOS MODELO T COM REGULAGEM 
DE ALTURA; MATERIAL DA BASE: PISTÃO A GÁS / ARANHA 
METALICA / PLATAFORMA. MATERIAL DA ESTRUTURA : CHAPA DE 
AÇO DOBRADAS COM PINTURA ELETROSTÁTICA / CAPA PLÁSTICA 
.: 05 RODIZIOS DUPLOS / TELESCÓPIO 03 ESTAGÁGIOS / CONTRA 
CAPA COURÍSSIMO SUPORTA ATÉ 120 KG. ALTURA DO ENCOSTO 
600MM LARGURA DO ENCOSTO 400MM - LARGURA DO ENCOSTO 
420 MM - LARGURA DO ASSENTO 460MM PROFUNDIDDADE DO 
ASSENTO 460MM 

UNID  07  R$ 850,00   R$ 
5.950,00 
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2. 

CADEIRA PRESIDENTE FIXA PÉS ESKY COM ESPALDAR ALTO 
ASSENTO ENCOSTO EM MADEIRA COMPENSA DE 15MM 
ANATOMICA, ESPUMA LAMINADA EXPANDIDA HR 60MM DE 
ALTURA. E REVESTIDA EM COURISMO PRETO COM COSTURA 
DECORATIVA SENTIDO  VERTICAL NO ENCOSTO E ASSENTO BASE 
GIRATÓRIA A GÁS COM REGULAGEM DE ALTURA MINIMA 
ESPALDAR DE CM COSTURA. ASSENTO E ENCOSTO COM CAPA DE 
ASSENTO E ENCOSO, APOIO PARA OS BRAÇOS MODELO T COM 
REGULAGEM DE ALTURA COSTURAS LATERAL (FAIXAS). ALTURA 
MÍNIMA ESPALDAR DE CM COSTURA. ASSENTO E ENCOSTO COM 
CAPA DE PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO. MECANISMO COM 
REGULAGEM DO ASSENTO E ENCOSTO, APOIO PAARA BRAÇOS  
MODELO T COM REGULAGEM DO ASSENTO E ENCOSTO, APOIO 
PARA OS BRAÇOS MODELO T COM REGULAGEM DE ALTURA; 
MATERIAIS: COURO SINTÉTICO COR PRETA . / . MATERIAL: DA 
ESTRUTURA; CHAPA DE AÇO DOBRADAS 20X40MM PINTURA 
EPOXO COM PINTURA ELETROSTÁTICA // CONTRA CAPA PLASTICA 
SUPORTA ATÉ 120 KG. ALTURA DO ENCOSTO 420MM - LARGURA 
DO ASSENTO 480MM PROFUNDIDADE DO ASSENTO 460MM 

UNID  09  R$ 850,00  R$7.650,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais ) 
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AANNEEXXOO  IIIIII  

  MMOODDEELLOO  DDEE  PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS    
 

ÓÓRRGGÃÃOO::  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTOONNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: DISPENSA FÍSICA Nº 

   

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

      

ENDEREÇO: BAIRRO: 

    

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

          

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

    

RG:  E-mail: 

    

  

PPRROOPPOOSSTTAA::  

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

       

VALOR TOTAL R$ 
  

 

O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  

Nome do banco indicado para o pagamento: ____________, Agência: _____________, Conta Corrente: 
______________. 

DDeeccllaarroo que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente contratação 
direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas 
informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte.  

DDeeccllaarroo que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 
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3.7. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá apresentar às seguintes declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública e que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

c) que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes no presente 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

44.. FFAASSEE  DDEE  LLAANNCCEESS  

4.1. A partir das 08h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública, 
representada pelo envio/recebimento de propostas pelo endereço eletrônico indicado ou protocolo 
direto junto ao setor, será aberta para que os fornecedores iniciem o envio de lances públicos e 
sucessivos. 
4.1.1. OO  llaannccee  ddeevveerráá  sseerr  ooffeerrttaaddoo  ppeelloo  vvaalloorr  ddoo  IITTEEMM, informando o valor unitário de cada item. 
4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado. 
4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado, sendo tais lances definidos como 
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
44..22..22.. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de RR$$  00,,0011  ((uumm  
cceennttaavvoo))..  
4.2.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.2.4. O fornecedor que apresentou proposta para compor a pesquisa de preço poderá oferecer nova 
proposta, desde que:  

I - igual ou inferior a sua menor proposta já apresentada; 
II - igual ou superior ao seu maior desconto já ofertado. 

4.3. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, até as 17h00min do dia, das 
propostas registradas, com exceção do último dia, em que as propostas serão disponibilizadas no sítio 
eletrônico da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR no momento da constatação de seu 
recebimento pelo agente responsável. 
4.5. Em caso da proposta ser protocolada junto ao setor de licitações, o órgão promoverá a 
divulgação no período de até 1 (uma) hora do seu recebimento. 
4.6. Imediatamente após o término do envio das propostas, haverá a divulgação das propostas em 
ordem crescente de classificação. 
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AANNEEXXOO  IIIIII  

  MMOODDEELLOO  DDEE  PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS    
 

ÓÓRRGGÃÃOO::  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTOONNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: DISPENSA FÍSICA Nº 

   

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

      

ENDEREÇO: BAIRRO: 

    

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

          

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

    

RG:  E-mail: 

    

  

PPRROOPPOOSSTTAA::  

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

       

VALOR TOTAL R$ 
  

 

O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  

Nome do banco indicado para o pagamento: ____________, Agência: _____________, Conta Corrente: 
______________. 

DDeeccllaarroo que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente contratação 
direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas 
informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte.  

DDeeccllaarroo que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 
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DDeeccllaarroo ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos 
diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 
bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

  

  Local _ _ _ _  de                                            de 20___. 

  

___________________________________ 

Representante Legal 
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AANNEEXXOO  IIVV  

MMOODDEELLOO  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  EENNQQUUAADDRRAAMMEENNTTOO  MMEE//EEPPPP 

 

 

 

DDiissppeennssaa  FFííssiiccaa  nn  ºº  0077//22002255  

PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  nnºº  2244//22002255  

 

 

Eu____________________________________, subscrito abaixo, DECLARO que a empresa 
(qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº ____________________com sede no endereço _______________________, 
município ___________/_______, neste ato por mim representada, para todos os fins de direito, 
especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar n° 123/2006, por estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a empresa, às 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 
código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

NNoommee  ee  AAssssiinnaattuurraa  ddoo  rreepprreesseennttaannttee  lleeggaall  
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AANNEEXXOO  VV 

MMOODDEELLOO  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  UUNNIIFFIICCAADDAA 

 

 

DDiissppeennssaa  FFííssiiccaa  nnºº  0077//22002255  

PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  nnºº  2244//22002255  

 

A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________, sediada na Rua ____________________________, nº _________, 
bairro ___________________, na cidade de ______________________, com o endereço eletrônico 
______________________, situada no Estado de  __________, através do seu representante legal, 
infra-assinado, e para os fins de participação da  DDIISSPPEENNSSAA  NNºº  ______//22002255, DDEECCLLAARRAA sob as penalidades 
cabíveis, que: 

II  -- Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 

IIII  -- não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

IIIIII  --  conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que, 
concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para 
atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 

IIVV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este Legislativo, 
o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 

VV  -- não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VVII  -- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

VVIIII  -- a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega 
das propostas. 

VVIIIIII  –– o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de 
contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 
é:__________________________________________________________________________  
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E-mail:  

Telefone:  

IIXX  –– Nomeia e constitui o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) pprreeppoossttoo responsável para acompanhar a execução do Contrato 
ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas 
diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 

XX  -- para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

XXII  – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a 
apresentação de declaração falsa. 

 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2025. 

 

 

 

_________________________________________ 

NNoommee  ee  AAssssiinnaattuurraa  ddoo  rreepprreesseennttaannttee  lleeggaall  
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AANNEEXXOO  VVII  

MMIINNUUTTAA  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAUIÁ E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário municipal de xxxxxxxxxxxxx, 
nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 
da empresa OOUU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação n. ......., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

66.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  OOBBJJEETTOO  ((aarrtt..  9922,,  II  ee  IIII))  

11..11.. O objeto do presente instrumento é a CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  eessppeecciiaalliizzaaddaa  nnaa  aaqquuiissiiççããoo  ddee  
ccaaddeeiirraass  pprreessiiddeennttee  ggiirraattóórriiaass  ee  ffiixxaa,,  ppaarraa  aatteennddeerr  ooss  ddeeppaarrttaammeennttooss  ddaa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall, em 
atendimento à Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR.  

 

1.2. Objeto da contratação: 

IITTEEMM  

  

EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO UUNNIIDDAADDEE   QQUUAANNTTIIDDAADDEE  VVAALLOORR  
UUNNIITTÁÁRRIIOO  

VVAALLOORR  TTOOTTAALL  

       

       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  ––  VVIIGGÊÊNNCCIIAA  EE  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  

2.1. O prazo de vigência da contratação de até 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato,, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  TTEERRCCEEIIRRAA  ––  MMOODDEELLOOSS  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  EE  GGEESSTTÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAAIISS  ((aarrtt..  9922,,  IIVV,,  VVIIII  ee  XXVVIIIIII))  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

33.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUAARRTTAA  ––  SSUUBBCCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

44.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUIINNTTAA  ––  PPRREEÇÇOO  ((aarrtt..  9922,,  VV))  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/prestados. 

66.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEXXTTAA  --  PPAAGGAAMMEENNTTOO  ((aarrtt..  9922,,  VV  ee  VVII))  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

77.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSÉÉTTIIMMAA  --  RREEAAJJUUSSTTEE  ((aarrtt..  9922,,  VV))  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IIPPCCAA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  OOIITTAAVVAA  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  DDOO  CCOONNTTRRAATTAANNTTEE  ((aarrtt..  9922,,  XX,,  XXII  ee  XXIIVV))  

8.1. São obrigações do Contratante: 
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(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de  
5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  do valor 
do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do 
valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ccaappuutt  e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

1122.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  SSEEGGUUNNDDAA  ––  DDAA  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  ((aarrtt..  9922,,  XXIIXX))  

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.1.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

1133.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  TTEERRCCEEIIRRAA  ––  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  ((aarrtt..  9922,,  VVIIIIII))  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  
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V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

1144.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  QQUUAARRTTAA  ––  DDOOSS  CCAASSOOSS  OOMMIISSSSOOSS  ((aarrtt..  9922,,  IIIIII))  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

1155.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  QQUUIINNTTAA  ––  AALLTTEERRAAÇÇÕÕEESS  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1166.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  SSEEXXTTAA  ––  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

1177.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  SSÉÉTTIIMMAA  ––  FFOORROO  ((aarrtt..  9922,,  §§11ºº))  

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Alto Paraná/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Santo Antônio do Caiuá, data, mês de 2025. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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EEXXTTRRAATTOO  DDOO  AAVVIISSOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA    

  

ÓÓRRGGÃÃOO::  CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR 
MMOODDAALLIIDDAADDEE::  DDIISSPPEENNSSAA  NNºº 07/2025 
PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº 24/2025 
TTIIPPOO:: Menor Preço ppoorr  IITTEEMM.. 
  
OOBBJJEETTOO:: CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  NNAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  CCAADDEEIIRRAASS  PPRREESSIIDDEENNTTEE  
GGIIRRAATTÓÓRRIIAASS  EE  FFIIXXAA,,  PPAARRAA  AATTEENNDDEERR  OOSS  DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOOSS  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL, em atendimento à 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR. 
 
VVAALLOORR  MMÁÁXXIIMMOO:: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais).  
 
DDAATTAA  DDOO  IINNÍÍCCIIOO  DDOO  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS::  12/05/2025 às 08h00min  
DDAATTAA  DDOO  FFIIMM  PPAARRAA  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS::  14/05/2025 às 17h00min  
IINNTTEERRVVAALLOO  MMÍÍNNIIMMOO::  3 (três) dias. 
  
EENNDDEERREEÇÇOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  PPAARRAA  EENNVVIIOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  EE  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO::  
secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  
LLIINNKK  DDOO  EEDDIITTAALL::  
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 
HHOORRÁÁRRIIOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA::  Horário de Brasília/DF. 
  
DDIISSPPOOSSIIÇÇÃÃOO  DDOO  AAVVIISSOO  EE  SSEEUUSS  AANNEEXXOOSS:: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site da Prefeitura Municipal de Miraselva, no endereço 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 no link 
“Procedimentos Licitatórios/Dispensas/2025”. 
  
IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARREESS:: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, sito à Praça Pioneiro Primo Rossato, n° 402, centro, neste 
município de Santo Antônio do Caiuá/PR, ou através do e-mail secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  ou pelo 
telefone (44) 3443-1212, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.   

 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 08 de maio de 2025. 

 

 

______________________________________________________________________________________  
         Bedlyn Janine Romanin dos Santos 

AAggeennttee  ddee  CCoonnttrraattaaççããoo  
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-082-LNYLRXABHOKVPV-7 - Emitido por: MARILZA DE OLIVEIRA 09/05/2025 13:42:49 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 2/2025

Processo Administrativo: 4/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 5/2024.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão Eletrônico nº. 2/2025,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
11410 - SOI PRÓTESE DENTÁRIA LTDA ME
Lote: 2 - LOTE 02
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

5 PRÓTESE  PARCIAL  REMOVÍVEL  MAXILAR  COM
ARMAÇÃO METÁLICA FUNDIDA

UNIDADE Serviço 240 R$344,50 R$82.680,00

6 PRÓTESE  PARCIAL  REMOVÍVEL  MANDIBULAR
COM ARMAÇÃO METÁLICA FUNDIDA

UNIDADE Serviço 240 R$344,50 R$82.680,00

Total do Fornecedor: R$165.360,00
57835 - SORRICENTRO CENTRO ODONTOLOGICO LTDA
Lote: 1 - LOTE 01
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PRÓTESE  TOTAL  MANDIBULAR,  COM  PALATO
INCOLOR,  DEVENDO  SER  DENTES  NACIONAIS  E
RESINA INCOLOR.

UNIDADE Serviço 840 R$169,50 R$142.380,00

2 PRÓTESE  TOTAL  MAXILAR,  COM  PALATO
INCOLOR  DEVENDO  SER  DENTES  NACIONAIS  E
RESINA INCOLOR.

UNIDADE Serviço 840 R$189,50 R$159.180,00

3 PRÓTESE  PARCIAL  MANDIBULAR  REMOVÍVEL,
COM  PALATO  INCOLOR,  DEVENDO  SER  DENTES
NACIONAIS E RESINA INCOLOR

UNIDADE Serviço 480 R$149,25 R$71.640,00

4 PRÓTESE  PARCIAL  MAXILAR  REMOVÍVEL,  COM
PALATO  INCOLOR,  DEVENDO  SER  DENTES
NACIONAIS E RESINA INCOLOR

UNIDADE Serviço 480 R$149,25 R$71.640,00

Total do Fornecedor: R$444.840,00

Total Geral: R$610.200,00

Dos recursos orçamentários:

7 - 00.000.0000.3339032990100000000.00000000 - PROGRAMA, ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS
84 - 00.000.0000.3339032990100000000.00000000 - PROGRAMA, ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 09 de maio de 2025.
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

88..1100..11..  A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021)   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

99.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  NNOONNAA  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  DDOO  CCOONNTTRRAATTAADDOO  ((aarrtt..  9922,,  XXIIVV,,  XXVVII  ee  XXVVIIII))  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da entrega dos bens, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da entrega. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da entrega e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  ––  GGAARRAANNTTIIAA  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  ((aarrtt..  9922,,  XXIIII))  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  IINNFFRRAAÇÇÕÕEESS  EE  SSAANNÇÇÕÕEESS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAASS  ((aarrtt..  9922,,  XXIIVV))  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) AAddvveerrttêênncciiaa, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) IImmppeeddiimmeennttoo  ddee  lliicciittaarr  ee  ccoonnttrraattaarr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) DDeeccllaarraaççããoo  ddee  iinniiddoonneeiiddaaddee  ppaarraa  lliicciittaarr  ee  ccoonnttrraattaarr, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) MMuullttaa:: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de  
5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  do valor 
do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do 
valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ccaappuutt  e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  TTEERRCCEEIIRRAA  ––  MMOODDEELLOOSS  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  EE  GGEESSTTÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAAIISS  ((aarrtt..  9922,,  IIVV,,  VVIIII  ee  XXVVIIIIII))  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

33.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUAARRTTAA  ––  SSUUBBCCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

44.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUIINNTTAA  ––  PPRREEÇÇOO  ((aarrtt..  9922,,  VV))  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/prestados. 

66.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEXXTTAA  --  PPAAGGAAMMEENNTTOO  ((aarrtt..  9922,,  VV  ee  VVII))  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

77.. CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSÉÉTTIIMMAA  --  RREEAAJJUUSSTTEE  ((aarrtt..  9922,,  VV))  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IIPPCCAA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  OOIITTAAVVAA  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  DDOO  CCOONNTTRRAATTAANNTTEE  ((aarrtt..  9922,,  XX,,  XXII  ee  XXIIVV))  

8.1. São obrigações do Contratante: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net   -   e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
 
 

PROCESSO DIGITAL Nº 917/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2025 

EDITAL - DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025 
MENOR PREÇO POR ITEM 

EXCLUSIVO MPE’s – REGIONAL 
 

 
 

A Prefeitura do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará Dispensa Eletrônica de 
licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais 
legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que o início da disputa se dará 
no dia 19/05/2024 a partir das 08h10min. com duração de 6hrs para disputa. ENDEREÇO: 
www.licitanet.com.br. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DE PALESTRAS EM CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I. A Dispensa Eletrônica será 
realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
designado como Agente de Contratação e equipe de apoio da Administração do Município. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 
8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada também pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.licitanet.com.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. 
Paraíso do Norte, 09 de maio de 2025. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net   -   e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
 
 

PROCESSO DIGITAL Nº 917/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2025 

EDITAL - DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025 
MENOR PREÇO POR ITEM 

EXCLUSIVO MPE’s – REGIONAL 
 

 
 

A Prefeitura do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará Dispensa Eletrônica de 
licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais 
legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que o início da disputa se dará 
no dia 19/05/2024 a partir das 08h10min. com duração de 6hrs para disputa. ENDEREÇO: 
www.licitanet.com.br. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DE PALESTRAS EM CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I. A Dispensa Eletrônica será 
realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
designado como Agente de Contratação e equipe de apoio da Administração do Município. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 
8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada também pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.licitanet.com.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. 
Paraíso do Norte, 09 de maio de 2025. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito 
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ESTADO DO PARANÁ 
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EDITAL - DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025 
MENOR PREÇO POR ITEM 

EXCLUSIVO MPE’s – REGIONAL 
 

 
 

A Prefeitura do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará Dispensa Eletrônica de 
licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais 
legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que o início da disputa se dará 
no dia 19/05/2024 a partir das 08h10min. com duração de 6hrs para disputa. ENDEREÇO: 
www.licitanet.com.br. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DE PALESTRAS EM CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I. A Dispensa Eletrônica será 
realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
designado como Agente de Contratação e equipe de apoio da Administração do Município. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 
8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada também pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.licitanet.com.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. 
Paraíso do Norte, 09 de maio de 2025. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br -  tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 Portaria nº. 414/2025 
 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal, e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
no artigo 130, da Lei Municipal 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Fica concedido 03 (três) meses de gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, Anne 
Jéssica Maria Fialho Batista portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 10.***.554-*-SSP/PR e 
inscrita no CPF sob nº 072.***.299-**, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora-
20h/s., nomeada pelo Decreto nº 092/2019, 1º Padrão, matricula nº 211557-1, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação deste Município, no período de 19-05-2025 à 18-08-2025, referente ao 
período de aquisição de 28-05-2019 a 27-05-2024, concedida através do ofício nº 171/2025, pela 
Secretaria Municipal de Educação, em data de 28-04-2025,  e autorizada pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 07 de maio de 2025. 
     

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                  
Portaria nº. 417/2025 

 
Concede gratificação especial e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022 e; 
 
Em conformidade com o Ofício nº 117/2025 – Gabinete do 
Prefeito.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 02-05-2025 a servidora pública municipal, Ana Carla Rodrigues dos 
Santos, portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 2.***.085.*-SSP/MT, e inscrita no CPF sob nº 
061.***.971.**, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeada pelo 
Decreto nº 032/2023, matricula nº 211673-1 gratificação especial para além de suas atribuições, ficar 
responsável para Administrar e Controlar o Consumo de Combustível pelo Sistema de Frotas do 
município, no valor de R$-609,06 (seiscentos e nove reais e seis centavos) mensais, em conformidade 
com as disposições contidas no artigo 8º, seção V, da Lei Municipal nº 3.375/2022 e atualizada pela Lei 
Municipal nº 3.666/2024. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 02-05-
2025. 
 
 Alto Paraná-PR., 08 de maio de 2025.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 418/2025 
 

Concede o gozo de férias a servidora pública municipal e 
dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o art. 103 da Lei Municipal 
nº 3.529/2022. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Concede o gozo de 30 (trinta) dias de férias no período compreendido entre 15-05-2025 
a 13-06-2025 a servidora pública Sandra Regina Pizoli Lopes, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG nº 9.***.450-*-SSP-PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 
050.***.939-**, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social 40h., nomeada 
pelo Decreto nº 141/2007, matrícula nº 8516-1, em conformidade com o art. 103 da Lei 
Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. O período de 30 (trinta) dias de gozo de férias concedido no caput deste 
artigo, refere-se aos períodos aquisitivo de 22-10-2021 a 21-10-2022 – 19 (dezenove) dias e 
22-10-2022 a 21-10-2023 – 11 (onze) dias.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Alto Paraná-PR., 09 de maio de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 45 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-215-TDOUXVJNDDZCNL-0 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 09/05/2025 15:21:38 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 7/2025

Processo Administrativo: 45/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação,  objeto da Inexigibilidade nº.  7/2025,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
61336 - IAGP INSTITUTO APLICADOEM GESTÃOPÚBLICA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TREINAMENTO EM SEMINÁRIO   1 R$2.490,00 R$2.490,00
Total do Fornecedor: R$2.490,00

Total Geral: R$2.490,00

Dos recursos orçamentários:

11 - 00.000.0000.3339039480000000000.00000000 - Serviços de seleção e treinamento

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 09 de maio de 2025.



- 1 -- 1 -

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2025
LICITAÇÃO Nº 28/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 12/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E OBRAS
EIRELI – CNPJ 40.995.218/0001-48
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA
ELÉTRICA CADASTRADA NA COPEL PARA OBRA DE INSTALAÇÃO DE
TRANSFORMADOR MONOFÁSICO, ILUMINAÇÃO PÚBLICA ORNAMENTAL E PADRÃO
DE ENERGIA, EM ATENDIMENTO A PISTA DE CAMINHADA A PARTIR DO PORTAL
DE ENTRADA DA CIDADE DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ.
VALOR GLOBAL: R$ 142.000,00(Cento e Quarenta e Dois Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 09/05/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO    

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  rrhh@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    

  

 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  00880000  444433--11222211  

RRHH  RRaammaall  221133  

 
 PORTARIA Nº 030/2025 

 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo 
Antonio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
e considerando os requerimentos arquivados na Divisão de Recursos 
Humanos. 
 
R E S O L V E : 
 
 Art. 1º - Conceder aos servidores Públicos Municipais, abaixo   

relacionados, 30 dias de férias regulamentares conforme segue: 
Nome dos Servidores                                                               Período Aquisitivo 

Antonio de Assis Laura 2022/2023 (período de fruição de 02/05/2025 a 31/05/2025 
Eliane Aparecida Pereira Menegon 2022/2023 (período de fruição de 07/05/2025 a 05/06/2025 
Elio Bernardo Ferreira 2021/2022 (período de fruição de 05/05/2025 a 03/06/2025 
Ivan Gomes da Silva 2015/2016 (período de fruição de 07/05/2025 a 05/06/2025 
José Angelo Ferreira 2024/2025 (período de fruição de 10/05/2025 a 08/06/2025 
Maria do Rosario Reis 2024/2025 (período de fruição de 05/05/2025 a 03/06/2025 
Paulo Riendas Sanches 2024/2025 (período de fruição de 05/05/2025 a 03/06/2025 
Paulo Sergio do Nascimento 2015/2016 (período de fruição de 02/05/2025 a 03/06/2025 
Valdomiro Pereira da Silva 2024/2025 (período de fruição de 07/05/2025 a 05/06/2025 

 
Art. 1º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, 05 de maio 

de 2025. 
 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 

              Prefeito Municipal  
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-624-YPGGDXRWINYBEH-4 - Emitido por: LOHAYNE RUIZ LIMA 09/05/2025 09:03:00 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Presencial
Nº 15/2025

Processo Administrativo: 44/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Dispensa  Presencial  nº.
15/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
835 - C J DA SILVA TOSSE - CRIAÇÕES GRAFICAS
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 IMPRESSÃO  DE  FOLDER  COM  DOBRA  TAMANHO
ABERTO  DE  210X200MM.  IMPRESSO  EM  PAPEL
COUCHÊ 120G, FRENTE E VERSO, DOBRADO

UNIDADE  500 R$1,42 R$710,00

Total do Fornecedor: R$710,00

Total Geral: R$710,00

Dos recursos orçamentários:

11 - 00.000.0000.3339039630200000000.00000000 - Impressos para a divulgação de serviços, obras e campanhas
27 - 00.000.0000.3339039630200000000.00000000 - Impressos para a divulgação de serviços, obras e campanhas

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 09 de maio de 2025.
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-624-YPGGDXRWINYBEH-4 - Emitido por: LOHAYNE RUIZ LIMA 09/05/2025 09:03:00 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Presencial
Nº 15/2025

Processo Administrativo: 44/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Dispensa  Presencial  nº.
15/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
835 - C J DA SILVA TOSSE - CRIAÇÕES GRAFICAS
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 IMPRESSÃO  DE  FOLDER  COM  DOBRA  TAMANHO
ABERTO  DE  210X200MM.  IMPRESSO  EM  PAPEL
COUCHÊ 120G, FRENTE E VERSO, DOBRADO

UNIDADE  500 R$1,42 R$710,00

Total do Fornecedor: R$710,00

Total Geral: R$710,00

Dos recursos orçamentários:

11 - 00.000.0000.3339039630200000000.00000000 - Impressos para a divulgação de serviços, obras e campanhas
27 - 00.000.0000.3339039630200000000.00000000 - Impressos para a divulgação de serviços, obras e campanhas

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 09 de maio de 2025.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 44 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-624-YPGGDXRWINYBEH-4 - Emitido por: LOHAYNE RUIZ LIMA 09/05/2025 09:03:00 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Presencial
Nº 15/2025

Processo Administrativo: 44/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa
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Vencedores dos Itens
835 - C J DA SILVA TOSSE - CRIAÇÕES GRAFICAS
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11 - 00.000.0000.3339039630200000000.00000000 - Impressos para a divulgação de serviços, obras e campanhas
27 - 00.000.0000.3339039630200000000.00000000 - Impressos para a divulgação de serviços, obras e campanhas

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 09 de maio de 2025.

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 708/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

EXCLUSIVO LOCAL – PARAÍSO DO NORTE-PR. 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e demais 
legislações aplicáveis, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, e que a abertura se dará no 
dia 26/05/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FISIOTERAPIA 
(SESSÕES), CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA – 
Conforme Anexo I do Edital. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio 
da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado 
Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada 
na plataforma de Pregão Eletrônico  https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do 
Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 09 de maio de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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Carlos Alberto Vizzotto 
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MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

    
  

TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 275/2024 - ID 516 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2024 
REGISTRO DE PREÇO 

O presente Termo de Ajuste a Ata tem por objeto para Contratação de empresas para fornecimento de 
equipamentos e materiais de consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla 
às demandas das diversas unidades e órgãos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte – Pr., conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 65/2024 - REGISTRO 
DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal CARLOS ALBERTO VIZZOTTO. 

Licitante Detentora: TECHNO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETRONICOS LTDA, 
inscrito no CNPJ nº 41.011.821/0001-00, situado na Rua Abramo Eberle, nº 136, Centro - Concórdia/SC, com 
seu representante legal JEAN CARLO PERIN ZUCCHI. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca 
Registrada 

Marca 
Atual 

72 Notebook com 8gb de memória ddr4 + 4gb de vídeo dedicada gddr6 e 
processador intel® core™ i5-10500h "ref:2024"  especificações: sistema 
operacional: windows 11 pro ou home 64 bits português br . Processador: 
intel® core™ i5-10500h de 10ª geração, cache de 12mb, até 4.5 ghz. Memória 
ram: 8 gbs ddr4. Armazenamento: ssd de 512gb pcie nvme m.2. Vídeo: placa 
de vídeo dedicada nvidia® geforce gtx™ 1650 com 4gb gddr6. Tela: full hd 
wva de 15.6" (1920 x 1080), 120hz. Tela: 100% antirreflexo.   Obs: 
acompanha mochila acolchoada para transporte.  Ref: dell g15. “ ou similar 
com qualidade, desempenho, e características iguais ou superiores. 

Lenovo Acer 

  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

Paraíso do Norte, 06 de maio de 2025.   

 
Município De Paraíso Do Norte 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

  

 
Techno Importacao e Exportacao de Eletronicos Ltda 

Jean Carlo Perin Zucchi 
Representante Legal 

   

 
Luciano de Souza Silva 

Diretor do Departamento de Administração 
Gestor 

 

 
Gisele Regina Dias Barros 

Servidora Designada 
Fiscal 
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Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

  

 
Techno Importacao e Exportacao de Eletronicos Ltda 

Jean Carlo Perin Zucchi 
Representante Legal 

   

 
Luciano de Souza Silva 
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Servidora Designada 
Fiscal 

 

 

       ESTADO DO PARANÁ 
                                    MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                                    PODER EXECUTIVO 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - E-mail: planejamentopmnai@gmail.com 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

  

RREESSUULLTTAADDOO  FFIINNAALL  DDOO  EEDDIITTAALL  CCHHAAMMAADDAA  PPÚÚBBLLIICCAA  PPAARRAA  SSEELLEEÇÇÃÃOO  DDEE  AALLFFAABBEETTIIZZAADDOORREESS  22002255 
 
A Secretaria Municipal de Educação, TTOORRNNAA  PPÚÚBBLLIICCOO, para conhecimento dos interessados que nesta data a 
CCoommiissssããoo  OOrrggaanniizzaaddoorraa  ddoo  EEDDIITTAALL  DDEE  CCHHAAMMAADDAA  PPÚÚBBLLIICCAA  PPAARRAA  SSEELLEEÇÇÃÃOO  DDEE  AALLFFAABBEETTIIZZAADDOORREESS  22002255,,  ppaarraa  SSEELLEEÇÇÃÃOO  EE  
CCOOMMPPOOSSIIÇÇÃÃOO  DDEE  BBAANNCCOO  PPAARRAA  PPRROOFFEESSSSOORREESS  AALLFFAABBEETTIIZZAADDOORREESS  PPOOPPUULLAARREESS  NNOO  ÂÂMMBBIITTOO  DDOO  
PPRROOGGRRAAMMAA  BBRRAASSIILL  AALLFFAABBEETTIIZZAADDOO  ––  PPBBAA, dando continuidade  os trabalhos chegou-se a seguinte 
Classificação Final:  
 

PPRROOFFEESSSSOORR((AA))  AALLFFAABBEETTIIZZAADDOORR  

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

NUMERO 
DE 

INSCRIÇÃO 

NOME DO 
CANDIDATO (A) 

SITUAÇÃO PONTUAÇÃO  

11..ºº  0011  
NNEEUUZZII  
LLEEOOPPOOLLDDIINNOO  DDAA  
SSIILLVVAA  MMEELLOO  

CCLLAASSSSIIFFIICCAADDAA  221100,,0000  

 
Fica a candidata aprovada convocada para assinar o Termo de Compromisso na sede da Secretaria Municipal 
de Educação, no dia 13 de maio de 2025, munida da Documentação Original apresentada na inscrição. 
 
E para que todos tenham conhecimento, o presente resultado será publicado no Jornal Diário do Noroeste, 
órgão oficial do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR.  
 
Nova Aliança do Ivaí-PR, 09 de maio de 2025. 

_____________________________________________ 
FFEERRNNAANNDDAA  RROOHHLLIINNGG 

Presidente da Comissão   
 

Edição - 19.779PUBLICAÇÃO LEGAL
14 Paranavaí, 10 a 12 maio de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 462/2025 
b) Licitação Nrº             :            12/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/05/2025 
e) Objeto Homologado  : Fornecimento de pneus, protetores e câmaras, destinados aos veículos e 

máquinas da frota municipal. 
 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.003. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 
04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: GAMA PNEUS LTDA - MATRIZ - CNPJ/CPF: 55.623.647/0001-61 
  Lote/Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. Valor Total 

3-1 

PNEU 12.5/80-18 TL I3 
ÍNDICE DE CARGA 146 
(3000KGS), VEL. A8 
(40KM/H), 14 LONAS, 
LARGURA SEÇÃO: 
312,42mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 974,09mm, 
CIRCUNFERÊNCIA ROL.: 
2895,6, SULCOS: 24,5mm. 

FORERUNNER Unidad 8      
1.470,00          11.760,00  
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13-1 

PNEU 275/80 R22,5 LISO P/ 
USO URBANO 149/146J, 16 
LONAS, LARGURA SEÇÃO: 
295mm, DIÂMETRO TOTAL: 
1027mm, SULCOS: 18,8mm, 
TREADWEAR -, TRACTION 
-, TEMPERATURE -, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: D - 
A - 73dB. 

DPLUS Unidad 14      
1.841,00          25.774,00  

15-1 

PNEU 17.5-25 TL E3/L3 
ÍNDICE DE CARGA 185, 24 
LONAS, LARGURA SEÇÃO: 
445mm, DIÂMETRO TOTAL: 
1350mm, SULCOS: 30mm. 

RED LION Unidad 14      
4.290,00          60.060,00  

17-1 

PNEU 10.00 R20 
BORRACHUDO 149/146/K, 
18 LONAS, LARGURA 
SEÇÃO: 271mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 914,4mm, SULCOS: 
16mm, ÍNDICE DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CONPET: C - C - 75dB. 

DPLUS Unidad 30      
1.970,00          59.100,00  

19-1 Protetor Aro 1000 x 20 K-RUBBER Unidad 20           
47,00               940,00  

20-1 Câmara de ar 1000 x 20 MAGGION Unidad 20         
125,00            2.500,00  

22-1 Protetor Câmara de ar  PÁ 
CARREGADEIRA 20.5-25 K-RUBBER Unidad 16         

192,00            3.072,00  

23-1 

PNEU 205/75 R16C 113/111R 
08 LONAS, LARGURA 
SEÇÃO: 205mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 713,9 mm, 
TREADWEAR -, TRACTION 
-, TEMPERATURE -, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: C - 
B - 75db. Marca  sugerida  
Pirelli, Firestone, Good year  
ou Michelin, podendo ser 
cotada marcas equivalentes ou 
similares ou de melhor 
qualidade (Acórdão 113/2016 - 
Plenário). 

XBRI Unidad 40         
580,00          23.200,00  

30-1 Protetor Aro 900X20 K-RUBBER Unidad 20           
42,00               840,00  

31-1 Câmara de ar  900 x 20 MAGGION Unidad 20         
115,00            2.300,00  

 

Valor Total Homologado - R$ 189.546,00 (Cento e oitenta e nove mil e quinhentos e quarenta e seis reais). 
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Fornecedor: RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA - CNPJ/CPF: 53.389.965/0001-84 

Lote/Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

1-1 

PNEU 23.1-30 TT R1 
ÍNDICE DE CARGA 154 
(3845KGS), VEL. A6 
(32KM/H), 12 LONAS, 
LARGURA SEÇÃO: 616mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 
1687mm, 
CIRCUNFERÊNCIA ROL.: 
5025, SULCOS: 41,5mm. 

FORERUNNER Unidad 8 R$ 
6.390,00 R$ 51.120,00 

2-1 

PNEU 14.9-24 TT R1 
ÍNDICE DE CARGA 135 
(2220KGS), VEL. A6 
(32KM/H), 12 LONAS, 
LARGURA SEÇÃO: 
378,46mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 1264,92mm, 
CIRCUNFERÊNCIA ROL.: 
3784,6, SULCOS: 37,5mm. 

SUPERGUIDER Unidad 8 R$ 
1.935,00 R$ 15.480,00 

4-1 

PNEU 19.5-24 TL R4 
ÍNDICE DE CARGA 151 
(3450KGS), VEL. A8 
(40KM/H), 12 LONAS, 
LARGURA SEÇÃO: 
482,6mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 1320,8mm, 
CIRCUNFERÊNCIA ROL.: 
3911,6, SULCOS: 27mm. 

SUPERGUIDER Unidad 8 R$ 
2.920,00 R$ 23.360,00 

8-1 

PNEU 185/65 R15 92H, 
LARGURA SEÇÃO: 185mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 621,5 
mm, TREADWEAR 420, 
TRACTION A, 
TEMPERATURE A, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: C - 
E - 70db. Marca sugerida  
Pirelli, Firestone, Good year  
ou Michelin, podendo ser 
cotada marcas equivalentes ou 
similares ou de melhor 
qualidade (Acórdão 113/2016 
- Plenário). 

COMFORSER Unidad 40 R$ 
335,00 R$ 13.400,00 

21-1 Câmara de ar  PÁ 
CARREGADEIRA 20.5-25 QBOM Unidad 16 R$ 

340,00 R$ 5.440,00 

24-1 
PNEU 215/75 R17,5 LISO P/ 
USO URBANO 126/124J, 12 
LONAS, LARGURA 

GALLANT Unidad 24 R$ 
693,00 R$ 16.632,00 
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SEÇÃO: -, DIÂMETRO 
TOTAL: 778mm, SULCOS: 
15mm, TREADWEAR -, 
TRACTION -, 
TEMPERATURE -, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: D - 
D - 72db. Marca  sugerida  
Pirelli, Firestone, Good year  
ou Michelin, podendo ser 
cotada marcas equivalentes ou 
similares ou de melhor 
qualidade (Acórdão 113/2016 
- Plenário). 

 

Valor Total Homologado - R$ 125.432,00 (Cento e vinte e cinco mil quatrocentos e trinta e dois reais). 
 
    Fornecedor: MAGBA E-COMMERCE LTDA - MATRIZ - CNPJ/CPF: 55.695.599/0001-17 
 Lote/ 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

12-1 

PNEU 205/60 R15 91V,  
LARGURA SEÇÃO: 205mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 627 mm, 
TREADWEAR 280, 
TRACTION A, 
TEMPERATURE A, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: E - 
E - 72db. Marca  sugerida  
Pirelli, Firestone, Good year  ou 
Michelin, podendo ser cotada 
marcas equivalentes ou 
similares ou de melhor 
qualidade (Acórdão 113/2016 - 
Plenário). 

MASSIMO Unidad 20 R$ 
359,00 R$ 7.180,00 

16-1 

PNEU 10.00 R20 LISO 
149/146/L, 18 LONAS, 
LARGURA SEÇÃO: 271mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 
1050mm, SULCOS: 13,5mm, 
TREADWEAR -, TRACTION 
-, TEMPERATURE -, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET 

DPLUS Unidad 30 R$ 
1.930,00 R$ 57.900,00 

25-1 

PNEU 225/65 R16C 112/110R 
08 LONAS,  LARGURA 
SEÇÃO: 225mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 698,9 mm, 
TREADWEAR -, TRACTION 
-, TEMPERATURE -, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: B - 

MASSIMO Unidad 20 R$ 
480,00 R$ 9.600,00 
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A - 73db. Marca  sugerida  
Pirelli, Firestone, Good year  ou 
Michelin, podendo ser cotada 
marcas equivalentes ou 
similares ou de melhor 
qualidade (Acórdão 113/2016 - 
Plenário). 

28-1 

PNEU 215/75 R17,5 LISO P/ 
USO URBANO 126/124J, 12 
LONAS, LARGURA SEÇÃO: 
-, DIÂMETRO TOTAL: 
778mm, SULCOS: 15mm, 
TREADWEAR -, TRACTION 
-, TEMPERATURE -, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: D - 
D - 72db 

DERUIBO Unidad 20 R$ 
697,00 R$ 13.940,00 

29-1 

PNEU 185 R14C 102/100S, 
LARGURA SEÇÃO: 185mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 651,6 
mm, TREADWEAR -, 
TRACTION -, 
TEMPERATURE -, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: C - 
C - 72db. Marca  sugerida  
Pirelli, Firestone, Good year  ou 
Michelin, podendo ser cotada 
marcas equivalentes ou 
similares ou de melhor 
qualidade (Acórdão 113/2016 - 
Plenário). 

MASSIMO Unidad 24 R$ 
341,00 R$ 8.184,00 

 

     Valor Total Homologado - R$ 96.804,00 (Noventa e seis mil e oitocentos e quatros reais).  
 
 
    Fornecedor: BENICIO PNEUS LTDA - CNPJ/CPF: 39.535.062/0001-33 

Lote/Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

14-1 
PNEU ARO 25 NE3 E-3/L-3 
20.5-25 20PR TL. PÁ 
CARREGADEIRA 

EMPEROR - 
EP06 Unidad 16 R$ 

4.350,00 R$ 69.600,00 

 

     

   Valor Total Homologado - R$ 69.600,00 (Sessenta e nove mil e seiscentos reais). 
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Fornecedor: JB PNEUS & ACESSORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 43.910.472/0001-94 

Lote/Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

5-1 

PNEU 175/70 R13 82T, 
LARGURA SEÇÃO: 175mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 575,2 
mm, TREADWEAR 480, 
TRACTION A, 
TEMPERATURE B, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: C - 
C - 72db. Marcas sugeridas 
Pirelli, Firestone, Good year  ou 
Michelin, podendo ser cotada 
marcas equivalentes ou 
similares ou de melhor 
qualidade (Acórdão 113/2016 - 
Plenário). 

JK Unidad 50 R$ 
330,00 R$ 16.500,00 

7-1 

PNEU 185/65 R14 86T, 
LARGURA SEÇÃO: 185mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 596,1 
mm, TREADWEAR 480, 
TRACTION A, 
TEMPERATURE B, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: C - 
C - 72db 

JK Unidad 30 R$ 
351,00 R$ 10.530,00 

10-1 

PNEU 225/45 R17 91W, 
LARGURA SEÇÃO: 225mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 634,3 
mm, TREADWEAR 280, 
TRACTION A, 
TEMPERATURE A, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: C - 
B - 72db. Marca  sugerida  
Pirelli, Firestone, Good year  ou 
Michelin, podendo ser cotada 
marcas equivalentes ou 
similares ou de melhor 
qualidade (Acórdão 113/2016 - 
Plenário). 

APTANY Unidad 4 R$ 
455,00 R$ 1.820,00 

11-1 

PNEU 175/70 R14 88H,  
LARGURA SEÇÃO: 175mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 600,6 
mm, TREADWEAR 440, 
TRACTION A, 
TEMPERATURE A, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: E - C 
- 72db. Marca  sugerida  Pirelli, 

JK Unidad 20 R$ 
370,00 R$ 7.400,00 
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Firestone, Good year  ou 
Michelin, podendo ser cotada 
marcas equivalentes ou 
similares ou de melhor 
qualidade (Acórdão 113/2016 - 
Plenário). 

 

Valor Total Homologado - R$ 36.250,00 (Trinta e seis mil e duzentos e cinquenta reais). 
 
 
 
     Fornecedor: COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA - CNPJ/CPF: 88.197.330/0001-60 
 

Lote/Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

27-1 

PNEU 9.00-20 BORRACHUDO 
141/137K, 14 LONAS, 
LARGURA SEÇÃO: 260mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 
1044,0mm, SULCOS: 23mm. 
Marca  sugerida  Pirelli, 
Firestone, Good year  ou 
Michelin, podendo ser cotada 
marcas equivalentes ou similares 
ou de melhor qualidade 
(Acórdão 113/2016 - Plenário). 

Westlake Unidad 20 R$ 
1.480,00 

R$ 
29.600,00 

 
  Valor Total Homologado - R$ 29.600,00 (Vinte e nove mil e seiscentos reais). 
 
Fornecedor: CPX DISTRIBUIDORA S/A - CNPJ/CPF: 10.158.356/0001-01 

Lote/Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

26-1 

PNEU 9.00-20 LISO 141/137K, 
14 LONAS, LARGURA SEÇÃO: 
243mm, DIÂMETRO TOTAL: 
983,0mm, SULCOS: 12,3mm. 
Marca  sugerida  Pirelli, 
Firestone, Good year  ou 
Michelin, podendo ser cotada 
marcas equivalentes ou similares 
ou de melhor qualidade (Acórdão 
113/2016 - Plenário). 

SPEEDMAX Unidad 20 R$ 
1.270,60 

R$ 
25.412,00 

 

   

Valor Total Homologado - R$ 25.412,00 (Vinte e cinco e quatrocentos e doze reais). 
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Fornecedor: LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA - CNPJ/CPF: 02.678.428/0001-13 

Lote/Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

6-1 

PNEU 195/55 R16 91H, 
LARGURA SEÇÃO: 195mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 620,9 mm, 
TREADWEAR 300, TRACTION 
AA, TEMPERATURE A, 
ÍNDICE DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: C - B - 
70db. Marca  sugerida  Pirelli, 
Firestone, Good year  ou 
Michelin, podendo ser cotada 
marcas equivalentes ou similares 
ou de melhor qualidade (Acórdão 
113/2016 - Plenário). 

ROADKING 
ARGOS HP Unidad 30 R$ 352,00 R$ 

10.560,00 

18-1 

PNEU 7.50-16 Agrícola TT F2 
ÍNDICE DE CARGA 102 
(870KGS), VEL. A8 (40KM/H), 
08 LONAS, LARGURA SEÇÃO: 
213,36mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 822,96mm, 
CIRCUNFERÊNCIA ROL.: 
2438,4, SULCOS: 23,5mm. 

BRANSALES 
F2 Unidad 20 R$ 559,00 R$ 

11.180,00 

Valor Total Homologado - R$ 21.740,00 (Vinte e um mil e setecentos e quarenta reais). 
 
 
Fornecedor: MATHEUS COMERCIO ATACADISTA LTDA - CNPJ/CPF: 45.053.942/0001-76 

Lote/Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

9-1 

PNEU 235/45R19 99V,  
LARGURA SEÇÃO: 235mm, 
TREADWEAR 280, TRACTION 
AA, TEMPERATURE A, 
ÍNDICE DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: C - A - 
71db. Marca sugerida  Pirelli, 
Firestone, Good year  ou 
Michelin, podendo ser cotada 
marcas equivalentes ou similares 
ou de melhor qualidade (Acórdão 
113/2016 - Plenário). 

TRASMATE Unidad 8 R$ 950,00 R$ 7.600,00 

 
Valor Total Homologado - R$ 7.600,00 (Sete mil e Seiscentos reais). 

 
Diamante do Norte, 08 de maio de 2025.  

 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EErrrraattaa  ddaa  PPoorrttaarriiaa  nnºº..  339900//22002255,,  ppuubblliiccaaddoo  nnoo  JJoorrnnaall  DDiiáárriioo  ddoo  NNoorrooeessttee  nnºº..  1199..777744,,  
ddoo  ddiiaa  0033--0055--22002255,,  ppáágg..  1111..  
  
OOnnddee  ssee  llêê::  
  
Art. 1º Fica concedido 03 (três) meses de gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, 
Nilza Sheila Micheli Vasconcelos da Silva portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 
7.***.110-*-SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 066.***.219-**, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora-20h/s., nomeada pelo Decreto nº 080/1998, 1º Padrão, matricula nº 4936-1, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação deste Município, no período de 05-05-2025 à 04-08-
2025, referente ao período de aquisição de 1º-07-2013 a 30-06-2018, concedida através do ofício 
nº 167/2025, pela Secretaria Municipal de Educação, em data de 28-04-2025,  e autorizada pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
LLeeiiaa--ssee::  
 
Art. 1º Fica concedido 03 (três) meses de gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, 
Sheila Micheli Vasconcelos da Silva portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 7.***.110-*-
SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 066.***.219-**, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora-20h/s., nomeada pelo Decreto nº 080/1998, 1º Padrão, matricula nº 4936-1, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação deste Município, no período de 05-05-2025 à 04-08-2025, 
referente ao período de aquisição de 1º-07-2013 a 30-06-2018, concedida através do ofício nº 
167/2025, pela Secretaria Municipal de Educação, em data de 28-04-2025,  e autorizada pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 
Alto Paraná-PR., 09 de maio de 2025. 

  
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br -  tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 Portaria nº. 413/2025 
 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal, e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
no artigo 130, da Lei Municipal 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Fica concedido 03 (três) meses de gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, 
Núbia Aparecida Pimenta de Souza portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 8.***.036-*-
SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 042.***.719-**, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora-20h/s., nomeada pelo Decreto nº 047/2006, matricula nº 8087-1, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação deste Município, no período de 13-05-2025 à 12-08-2025, referente ao 
período de aquisição de 10-04-2016 a 09-04-2021, concedida através do ofício nº 171/2025, pela 
Secretaria Municipal de Educação, em data de 28-04-2025,  e autorizada pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 07 de maio de 2025. 
     

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 
 

Edição - 19.779PUBLICAÇÃO LEGAL
15Paranavaí, 10 a 12 maio de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050


